
          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°026 de 15 de fevereiro de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 1

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO N.º 7263/2024. 
De 09 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

Súmula: “Exonera, a pedido, 
Comissionado do Poder Executivo 
Municipal, conforme especifica”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 7.458/2024: 

 
 

 
DECRETA 

 
 
 
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, do cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I 
da Secretaria Municipal de Comunicação Social, o servidor: Julio César de Lima, 
inscrito no CPF/MF sob o n. 054.471.508-09, portador da cédula de identidade n. 
14.234.334-1 SESP/PR, a partir de 16 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data mencionada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 15 de fevereiro de 2024. 
 
 

 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva  

Prefeito Municipal 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.02.15 15:04:38 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO N. 7264/2024. 
De 15 de fevereiro de 2024. 

 
 

Súmula: “Dispõe Sobre a Alteração de Nomenclatura 
de Chefia na Estrutura Administrativa do Quadro 
Próprio da Prefeitura do Município Fazenda Rio 
Grande da Procuradoria Geral do Município, 
referente ao artigo 1º do Decreto n. 3343 de 04 de 
março de 2013”. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 7.764/2024: 
 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º Fica alterado no artigo 1º do Decreto n. 3343 de 04 de março de 2013, na 
Estrutura Administrativa do Quadro Próprio da Prefeitura do Município de Fazenda 
Rio Grande da Procuradoria Geral do Município, a seguinte chefia, conforme tabela 
abaixo: 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  
DE: PARA: 

 Coordenação/Assessoria II - 
 Procedimentos Administrativos 

Coordenação/Assessoria II - 
Assessoria a Órgãos Públicos Externos 

II  
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 1º de fevereiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 15 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.02.15 15:15:45 
-03'00'

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$880.961,53(oitocentos  e  oitenta  mil,  novecentos  e  sessenta  e  um
reais e cinquenta e três centavos), conforme especifica.

DECRETO Nº 7265/2024

D E C R E T A:

DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 880.961,53(oitocentos e oitenta mil,
novecentos  e  sessenta  e  um reais  e  cinquenta  e  três  centavos)  ,  para  a(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO

28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

15.451.48.1071.44905100000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$200.961,53

Investimentos em Infraestrutura

21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

14.422.44.2104.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$450.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Defesa Social

21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

14.422.44.2104.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$130.000,00

14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2049.33909300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$100.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Planejamento e Finanças

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$200.961,53

00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$450.000,00

00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$130.000,00

00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$100.000,00

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 15 de Fevereiro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  15  de
Fevereiro  de  2024,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.02.15 16:26:01 
-03'00'
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PORTARIA N.º 014/2024. 
De 15 de fevereiro de 2024. 

 
 

SÚMULA: “Designa servidores públicos 
municipais efetivos para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 6.324/2024: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Gustavo Claudino 
Clemente 359.438 UCI 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Assessoria de Apoio 
Contábil -

Orçamentário 

02/02/2024 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Executar a 
verificação da consistência dos dados contidos nos relatórios de gestão fiscal e nos 
relatórios de execução orçamentária; O acompanhamento e monitoramento do 
processo de elaboração da prestação de contas anual do Poder Executivo 
Municipal, do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande e da 
Companhia de Desenvolvimento de Fazenda Rio Grande; O acompanhamento e 
monitoramento das informações enviadas ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná por meio do Sistema de Acompanhamento Mensal – SIM-AM, do SIOPE, 
SIOPS, CAUC/STN; A elaboração, proposição e substituição de métodos, processos 
e práticas adotadas na execução das atividades de contabilidade e execução 
orçamentária a fim de atender a legislação vigente e os órgãos de Controle Interno e 
Externo; A fiscalização dos balancetes, balanços, agendas de obrigações e demais 
prestações de contas da administração direta e indireta; O assessoramento na 
fiscalização dos processos de natureza tributária, de gestão orçamentária, financeira 
e contábil, o acompanhamento e orientação nas atividades nas análises das 
prestações de contas de subvenções sociais, contribuições, auxílios, adiantamentos, 
diárias e outros repasses financeiros a entidades conveniadas ou parceiras; O 
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assessoramento às comissões nos processos de tomadas de contas especiais; A 
realização de diligências, sempre que necessário, a fim de dar cumprimento às suas 
atribuições, bem como para verificar a veracidade e consistência das informações e 
documentos; O assessoramento na formulação e apresentação estratégias, normas 
e padrões de operacionalização, avaliação e controle de ações governamentais, no 
âmbito da Unidade de Controle Interno. 
 
Art. 2º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Fábio Antonio da 
Rocha 349.542 UCI 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Assessoria de Apoio 
Administrativo e 

Operacional 

02/02/2024 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Executar o 
monitoramento das recomendações emanadas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná e demais órgão de controle externo; O assessoramento e consultoria ao 
Coordenador Geral do Controle Interno e Secretários Municipais nos processos de 
tomadas de decisões, procedendo análise dos problemas submetidos à sua 
consideração, oferecendo soluções e alternativas técnicas; O assessoramento e 
consultoria ao coordenador Geral do Controle Interno na elaboração, proposição e 
substituição de métodos, manuais, processos e práticas adotadas na execução das 
atividades de técnico administrativo a fim de atender a legislação vigente e os 
órgãos de Controle Interno e Externo; O assessoramento na fiscalização dos 
processos de natureza administrativa, licitações, contratos, contratos e folha de 
pagamento; O acompanhamento e orientação nas atividades de verificação dos 
dados relativos à admissão e desligamento de pessoal e à concessão de 
aposentadorias e pensões na administração pública municipal; A verificação dos 
aspectos formais dos atos, quanto a observância das normas legais e 
regulamentares, quando submetidos à apreciação da Unidade de Controle Interno, 
orientando-os com informações técnicas adequadas; o acompanhamento verificação 
e avaliação dos limites de gastos constitucionais e legais; O acompanhamento das 
decisões proferidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, referente ao 
julgamento dos processos, auxiliando os gestores nas tomadas de medidas junto 
aos órgãos envolvidos, para o cumprimento das decisões proferidas pelos Órgãos 
de Controle Externo; O assessoramento no planejamento e na coordenação dos 
programas e projetos para a Unidade de Controle Interno; A proposição de medicas 
para ampliação das informações do Portal de Transparência e melhoria em relação 
a integridade das informações disponibilizadas; A realização de diligências, sempre 
que necessário, a fim de dar cumprimento às suas atribuições, bem como para 
verificação da veracidade e consistência das informações e documentos; O 
assessoramento na formulação e apresentação de estratégias, normas e padrões de 
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operacionalização, avaliação e controle de ações governamentais, no âmbito da 
Unidade de Controle Interno. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

 
Fazenda Rio Grande, 15 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.02.15 14:59:41 
-03'00'
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PORTARIA N.º 015/2024. 
De 15 de fevereiro de 2024. 

 
 

SÚMULA: “Designa servidores públicos 
municipais efetivos para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 5.086/2024: 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
Art. 1º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Leandro Raksa 352.555 SMELJ 
Coordenação/ 
Assessoria I -  

Divisão de Esportes 
01/02/2024 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Ser o 
responsável por toda coordenação, planejamento, organização e aplicação das 
atividades esportivas da Secretaria, núcleos de iniciação esportiva, treinamentos de 
rendimento, competições, festivais, de todas as modalidades coletivas e individuais 
bem como responsável por todas as Coordenações e Assessorias, ligadas a sua 
divisão; Assessorar e coordenar a equipe técnica de professores e estagiários da 
Secretaria, orientando sobre as práticas das modalidades esportivas e de lazer, 
dentro dos padrões atuais, organizando os horários, as atividades e organização 
geral dos projetos da Secretaria; Auxiliar o Secretário e Diretores em todas e 
quaisquer atividades inerentes e correlatas a Secretaria de Esportes; Ter 
disponibilidade para viajar e flexibilidade de horário para participar de eventos 
esportivos no período da noite, finais de semanas e feriados. 
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Art. 2º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Wellington Luiz 
Costa  352.581 SMELJ 

Coordenação/ 
Assessoria I – 

Chefe de Lazer e 
Juventude  

01/02/2024 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Ser 
responsável por toda coordenação, planejamento, organização e modalidades 
coletivas e individuais bem como responsável pela Coordenação e Assessoria, 
ligadas a sua Divisão; Assessorar e coordenar a equipe técnica de professores e 
estagiários do Lazer, orientando sobre as práticas das modalidades esportivas, 
dentro dos padrões atuais, organizando os horários, as atividades e organização 
geral do projeto; Auxiliar o Secretário e Diretores em todas e quaisquer atividades 
inerentes e correlatas a Secretaria de Esportes; Ter disponibilidade para viajar e 
flexibilidade de horário para participar de eventos esportivos no período da noite, 
finais de semanas e feriados. 

Art. 3º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Andrea Cristina 
Haas 

338.301 
348.123 SMELJ 

Coordenação/ 
Assessoria I –

Divisão 
Administrativa 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Ser a 
responsável por toda coordenação, supervisão, planejamento, organização e 
aplicação dos recursos desta secretaria, bem como organização financeira, compras 
e licitações, estoque, elaboração de documentos, protocolos e acompanhamentos 
nos processos administrativos; Responsável ainda pelas Coordenações e 
Assessorias, ligadas a sua divisão, sendo elas Coordenação e Assessoria II – 
Recursos Humanos, Coordenação e Assessoria II – Serviços Gerais I, Coordenação 
e Assessoria II – Serviços Gerais II, acadêmicos e estagiários ligados administração 
da secretaria; Organizar a escala e horário de trabalho das equipes; Auxiliar o 
Administrativo, Motorista e Auxiliar de Serviços Gerais; Realizar atendimento a 
fornecedores; Gerenciar e-mails, ofícios e correspondências; Revisar documentos 
de escritório, relatórios, arquivamentos e organização de documentos em papel, 
além de documentos eletrônicos, como e-mails, relatórios e outros registros; 
Agendar e coordenar reuniões profissionais, entrevistas e compromissos; Manter um 
calendário e coordenar o fluxo de trabalho e reuniões; Manter a organização do 
escritório e resolver quaisquer problemas ou pendências; Solicitar materiais em falta 
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e manter o estoque; Fornecer informações e recomendações; Preparar documentos 
e outros relatórios; Auxiliar o Secretário e Diretores em todas e quaisquer atividades 
inerentes e correlatas a Secretaria de Esportes; Ter disponibilidade para viajar e 
flexibilidade de horário para participar de eventos esportivos no período da noite, 
finais de semanas e feriados.  

Art. 4º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Evaldo Ribeiro 351.515 SMELJ 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Coordenação Geral 
da Banda Escola 

01/02/2024 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Ser 
responsável por toda a coordenação da Banda Escola do Município de Fazenda Rio 
grande, conduzindo a Banda Marcial, Fanfarra Municipal, Curso de Musicalização, 
Linha de Frente e Administrativo, com harmonia entre os programas e serviços; 
Deferir ou indeferir as solicitações de apresentação, sempre visando o bem estar e 
aprendizado dos alunos; Responder pela guarda e conservação do patrimônio da 
Banda Escola; Fomentar a cultura musical do Município; Promover uma relação 
harmoniosa entre Associação de Pais, CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente), e os demais órgãos e associações que corroboram para a 
manutenção e bem-estar da Banda Escola; Auxiliar os alunos da banda escola nas 
aulas, ensaios e apresentações, fomentando a educação musical, socialização e 
disciplina ajudando na formação do cidadão; Estar sempre pronto para auxiliar o 
Secretário e Diretores em todas e quaisquer atividades inerentes e correlatas a 
Secretaria de Esporte; Ter disponibilidade para viajar e flexibilidade de horários para 
participar de apresentações com a Banda Escola no período da noite, finais de 
semanas e feriados; Exercer todas as funções inerentes e correlatas a Direção da 
Banda Escola. 

Art. 5º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Carina Mondini 352.554 SMELJ 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Convênios, 
Compras e 
Licitações 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Ser 
responsável em manter a organização do escritório e resolver quaisquer problemas 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

ou pendências; Solicitar materiais em falta e manter o estoque; Fornecer 
informações e recomendações; captação de recursos através de convênios, 
compras e licitações, estoque, elaboração de documentos, protocolos e 
acompanhamentos nos processos; Preparar documentos e outros relatórios, bem 
como outras atividades correlatas; Realizar atendimento ao público; Agendar e 
coordenar reuniões profissionais; Estar pronta para auxiliar o Secretário e Diretores 
em todas e quaisquer atividades inerentes e correlatas a Secretaria de Esporte; Ter 
disponibilidade para viajar e flexibilidade de horário para participar de eventos 
esportivos no período da noite, finais de semanas e feriados.  

Art. 6º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Willian Fernando 
Batista 352.568 SMELJ 

Coordenação/ 
Assessoria II – 

Esportes de 
Rendimento  

01/02/2024 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Ser 
responsável por todo planejamento, organização dos eventos esportivos de iniciação 
ou rendimento, bem como competições oficiais e não oficiais de todas as 
modalidades; Assessorar a equipe técnica de professores e estagiários da 
secretaria, orientando sobre as práticas das modalidades esportivas e de lazer, 
dentro dos padrões atuais, organizando os horários, as atividades e organização 
geral dos projetos da secretaria; Auxiliar o Secretário e Diretores em todas e 
quaisquer atividades inerentes e correlatas a Secretaria de Esportes; Ter 
disponibilidade para viajar e flexibilidade de horário para participar de eventos 
esportivos no período da noite, finais de semanas e feriados. 

Art. 7º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Elizangela de Souza 
Bacelar 352.365 SMELJ 

Coordenação/ 
Assessoria II – 

Serviços Gerais I 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Ser 
responsável pelo planejamento de consumo de materiais de limpeza, e alimentícios 
desta secretaria, escalas de limpezas internas desta secretaria, bem como quadra, 
arquibancadas e salas em geral; Assessoramento a Divisão Administrativa; Auxiliar o 
Secretário e Diretores em todas e quaisquer atividades inerentes e correlatas a 
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Secretaria de Esportes para aquisição de materiais e equipamentos de limpeza e 
demandas em geral que se fizerem necessárias.  

Art. 8º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Jair Ferreira Santos 27.101 SMELJ 
Coordenação/ 
Assessoria II – 

Serviços Gerais II 
01/02/2024 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Ser 
responsável pelo apoio na organização do Ginásio, entre o ambiente interno e 
externo, como vestiários, quadras e arquibancadas e toda a área externa, 
responsável pelo planejamento e utilização de matérias de manutenção em geral 
desta secretaria; Auxiliar o Secretário e Diretores em todas e quaisquer atividades 
inerentes e correlatas a Secretaria de Esportes Assessoramento a Divisão 
Administrativa, para aquisição de materiais e equipamentos de manutenção e 
demandas em geral que se fizerem necessárias 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

 
Fazenda Rio Grande, 15 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
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PORTARIA N.º 016/2024. 
De 15 de fevereiro de 2024. 

 
 

SÚMULA: “Designa servidores públicos municipais 
efetivos para função de chefia, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 4.983/2024: 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
Art. 1º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Geonice Luiza 
Moreira de Araujo 

80.401/ 
212.201 SME 

Coordenação/ 
Assessoria I - Ações 

Intersetoriais 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: mediar com 
diálogo aberto entre a Secretaria Municipal de Educação – SME e Instituições da Rede 
Municipal de Ensino e demais Secretarias, buscando o desenvolvimento de ações 
intersetoriais; Monitorar ações articuladas com Rede de Proteção, identificando as 
necessidades individuais, diminuindo o índice de reprovação por faltas e a evasão 
escolar; Articular atendimentos necessários aos educandos, junto às demais Secretarias 
(Saúde, Assistências Social,Conselho Tutelar e outras);Fortalecer parcerias com as 
equipes dos Conselhos Tutelares, CRAS, CREAS e unidades de saúde para viabilizar o 
atendimento e acompanhamento integrado da população atendida; Acompanhar o Plano 
de Trabalho da equipe, contemplando ações/projetos para os diferentes segmentos da 
comunidade escolar, considerando as especificidades do território (Bairros); Participar 
de reuniões com conselhos de políticas e direitos, fóruns, em especial das áreas da 
educação, Assistência Social,criança e adolescente e saúde; Acompanhar e participar 
das ações dos Conselhos Municipal de Educação, Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB e Conselho de Alimentação Escolar – CAE; Acompanhar o Programa Busca 
Ativa Escolar e demais atividades correlatas. 
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Art. 2º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Chaieny de Almeida 
Moraes 355.890 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Gestão de Equipe de 
Apoio 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Supervisionar 
as instituições através do Programa Busca Ativas Escolar; Articular as ações de 
intersetorialidade na Rede de Proteção; Organizar e desenvolver eventos relacionados à 
intersetorialidade; Articular atendimentos necessários aos educandos, junto as demais 
Secretarias (Saúde, Ação Social, Conselho Tutelar entre outras); Receber os alertas 
sobre crianças e adolescentes fora da escola, fazendo os encaminhamentos 
necessários para garantir a (re)matrícula e a permanência na escola; Acompanhar às 
famílias e alunos das Instituições de Ensino, colaborando para a garantia do direito ao 
acesso e permanência do educando na escola; Monitorar e acompanhar os educandos 
em situação de não frequência e evasão Escolar; Elaborar relatórios de sistematização 
do trabalho realizado, contendo análises quantitativas e qualitativas; Levantar recursos 
da área de abrangência e articulação com a Rede Intersetorial; Realizar estudos e 
pesquisas que identifiquem o perfil socioeconômico-cultural da população atendida, 
suas demandas, características do território, dentre outras temáticas; Realizar reuniões 
de estudos temáticos, oficinas, estudo de casos, envolvendo a equipe da Rede de 
Proteção Escolar RPE, professores e equipe diretora/pedagógica da unidade escolar; 
Participar nos espaços dos conselhos de políticas e direitos, fóruns, em especial das 
áreas da educação, Assistência Social, criança e adolescente e saúde; Participar em 
reuniões de supervisão, estudo de casos e planejamento; Atuar junto aos familiares, 
professores e alunos a fim de garantir o acesso à educação e o ensino de qualidade a 
esses, assim como desenvolver um trabalho que possa compreender e compartilhar 
junto ao coletivo escolar formas de lidar com as problemáticas do baixo desempenho 
escolar; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior e demais atividades correlatas.  
 
Art. 3º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Vanessa Romero 
Frois Fagundes 357.671 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - Rede 
de Proteção Núcleo I 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Deverá 
supervisionar as instituições através do Programa Busca Ativa Escolar; Articular as 
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ações de intersetorialidade na Rede de Proteção; Articular atendimentos necessários 
aos educandos, junto às demais Secretarias (Saúde, Ação Social, Conselho Tutelar 
entre outras); Receber os alertas sobre crianças e adolescentes fora da escola, fazendo 
os encaminhamentos necessários para garantir a (re)matrícula e a permanência na 
escola; Acompanhar às famílias e alunos das Instituições de Ensino, colaborando para a 
garantia do direito ao acesso e permanência do educando na escola; Monitorar e 
acompanhar os educandos em situação de não frequência e evasão Escolar; Elaborar 
relatórios de sistematização do trabalho realizado, contendo análises quantitativas e 
qualitativas; Realizar estudos e pesquisas que identifiquem o perfil socioeconômico-
cultural da população atendida, suas demandas, características do território, dentre 
outras temáticas; Realizar reuniões de estudos temáticos, oficinas, estudo de casos, 
envolvendo a equipe da Rede de Proteção Escolar RPE, professores e equipe 
diretora/pedagógica da unidade escolar; Participar nos espaços dos conselhos de 
políticas e direitos, fóruns, em especial das áreas da educação, Assistência Social, 
criança e adolescente e saúde; Participar em reuniões de supervisão, estudo de casos e 
planejamento; Atuar junto aos familiares, professores e alunos a fim de garantir o acesso 
à educação e o ensino de qualidade a esses, assim como desenvolver um trabalho que 
possa compreender e compartilhar junto ao coletivo escolar formas de lidar com as 
problemáticas do baixo desempenho escolar; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Art. 4º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Matheus Augusto 
Stuber 358.103 SME 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Programas, Projetos 
e Convênios 

01/02/2024 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Deverá mediar e 
aceitar os convênios federais, captação de recursos federais, planejamentos em relação 
a construções de novas unidades escolares, veículos escolares, mobiliários, materiais 
pedagógicos, informática e outros convênios que se relacionam ao governo federal; 
Mediar e monitorar outros projetos e convênios federais – Programa Mais Alfabetização, 
Escola Conectada, livro didático (via PAR – Plano de Ações Articuladas), entre outros; 
Coordenar o Programa Mais Alfabetização; Coordenar o PDDE Interativo – 
monitoramento; Realizar os monitoramentos diários do SIMEC. E de obras federais em 
relação aos Fiscais de Obras – OBRAS 2.0.; Cadastrar Projetos de novas Obras no 
PAR – Plano de ações Articuladas, com o Engenheiro; Realizar o planejamento geral do 
PAR, com todas as Divisões; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior e demais atividades correlatas. 
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Art. 5º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Juliana Alves Ferreira 272.801/ 
349.823 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - Apoio 

Técnico SME 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Atender ao 
Público fornecendo e recebendo informações sobre serviços, tratar de documentos 
variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; Preparar 
relatórios e planilhas; Executar serviços gerais de escritório, bem como executar outras 
atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo 
e da área de atuação. 

Art. 6º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Elaine Aparecida dos 
Santos 352.145 SME 

Coordenação/ 
Assessoria I -
Administrativo 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Supervisionar, 
coordenar, acompanhar e assessorar as ações das Chefias de Divisões, no âmbito 
Administrativo, de Gestão Escolar e de Manutenção Predial; Supervisionar, coordenar, 
acompanhar e assessorar nas ações referentes aos Processos operacionais referente 
aos recursos humanos, documentação escolar e recursos diretos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação — FNDE para as Instituições da Rede Municipal de 
Ensino; Supervisionar, coordenar, acompanhar e assessorar nas ações referentes aos 
Processos operacionais relacionada ao transporte escolar, fluxo de logística de 
processos, licitações, empenhos, pagamentos e Notas Fiscais; Supervisionar, 
coordenar, acompanhar e assessorar nas ações referentes aos processos operacionais 
acerca de planejamento estratégico, visando monitorar as atividades de manutenção 
predial, estabelecendo prioridades e assegurando condições de trabalho as Instituições 
Educativas; As tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior e 
demais atividades correlatas. 
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Art. 7º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Mateus Pierin Meira 359.926 SME 
Coordenação/ 
Assessoria II -

Logística 
01/02/2024 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Deverá controlar 
e organizar a distribuição de materiais para as Instituições de Ensino (materiais de 
expediente, materiais de limpeza, gás, água mineral e entre outros); Controlar e 
organizar a distribuição de materiais para os Alunos (kit de material, mochila, uniformes 
e calçados escolares); Controlar e organizar a distribuição de materiais para a 
Secretaria Municipal de Educação (gêneros alimentícios para formações continuadas, 
materiais de expediente, materiais de limpeza, gás, água mineral e entre outros); 
Acompanhar o envio de materiais para as unidades de ensino via sistema de estoque; 
Realizar visitas nas Instituições de Ensino; Verificar estoque nas Instituições de Ensino; 
Elaborar planilhas e relatórios; Receber e atestar notas fiscais de materiais e serviços 
referentes a manutenção da educação básica; Levantar quantitativos de materiais e 
serviços necessários para a manutenção da Educação Básica; Orientar e acompanhar o 
consumo das Unidades Educacionais; Conduzir veículos em visitas técnicas quando 
necessário; e demais atividades correlatas. 
  
Art. 8º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Valdirene Hitner 
Padilha 351.986 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Nutrição Núcleo I 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
alimentação das Escolas Municipais; Supervisionar prestadores de serviços 
relacionados ao preparo, manipulação e distribuição da alimentação escolar; 
Acompanhar o trabalho de servidores que realizam funções relacionadas ao preparo, 
manipulação e distribuição de alimentação escolar; Acompanhar o recebimento dos 
gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição; Realizar auditoria, consultoria, 
assessoria e palestras em assuntos relacionados a alimentação escolar; Realizar lista 
de compras de produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e no número de 
refeições a serem servidas e no estoque existente; Realizar o acompanhamento e o 
controle do estoque dos itens que compõe a alimentação escolar; Participar, conforme a 
política interna da Secretaria Municipal de Educação, de cursos, eventos e programas 
relacionados a alimentação escolar; Receber e atestar notas fiscais de gêneros 
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alimentícios; Conduzir veículos em visitas técnicas quando necessário; Realizar 
remanejamentos de alimentos; Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 9º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Deysi Cristina 
Wielewski 350.204 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Nutrição Núcleo II 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar, 
orientar e acompanhar a alimentação dos Centros Municipais de Educação Infantil; 
Supervisionar prestadores de serviços relacionados ao preparo, manipulação e 
distribuição da alimentação escolar; Acompanhar o trabalho de servidores que realizam 
funções relacionadas ao preparo, manipulação e distribuição de alimentação escolar; 
Acompanhar o recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição; 
Realizar auditoria, consultoria, assessoria e palestras em assuntos relacionados a 
alimentação escolar; Realizar lista de compras de produtos utilizados, baseando-se nos 
cardápios e no número de refeições a serem servidas e no estoque existente; Realizar o 
acompanhamento e o controle do estoque dos itens que compõe a alimentação escolar; 
Participar, conforme a política interna da Secretaria Municipal de Educação, de cursos, 
eventos e programas relacionados a alimentação escolar; Receber e atestar notas 
fiscais de gêneros alimentícios; Conduzir veículos em visitas técnicas quando 
necessário; Realizar Remanejamentos de alimentos; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 10º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Vicente Machado 
Silva 352.781 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Gestão de Contratos 
e Apoio a 

Fiscalização 

01/02/2024 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Assessorar a 
chefia imediata, coordenar, planejar, organizar e controlar, todas as atividades que se 
fizerem necessárias área de Fiscalização de Contratos desta Secretaria; Verificar se o 
objeto do contrato cumpre ou está sendo cumprido de acordo com os detalhes 
estabelecidos no Projeto Básico ou Termo de Referência. 
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Art. 11. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Josiane Ribeiro da 
Cruz 353.773 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Controle 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Controlar e 
organizar a distribuição de materiais para as Instituições de Ensino (materiais de 
expediente, materiais de limpeza, gás, água mineral e entre outros); Controlar e 
organizar a distribuição de materiais para os Alunos; Controlar e organizar a distribuição 
de materiais para a Secretaria Municipal de Educação; Acompanhar o envio de 
materiais para as unidades de ensino via sistema de estoque; Realizar visitas nas 
Instituições de Ensino; Verificar estoque nas Instituições de Ensino; Elaborar planilhas e 
relatórios; Receber e atestar notas fiscais de materiais e serviços referentes a 
manutenção da educação básica; Levantar quantitativos de materiais e serviços 
necessários para a manutenção da Educação Básica; Orientar acompanhar o consumo 
das Unidades Educacionais; Demais atividades correlatas. 
 
Art. 12. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Luciane Cristina 
Ramos Lopes 

274.601/ 
34.401 SME 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Gestão Escolar 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar, 
supervisionar e orientar a readequação e estruturação dos portes das Instituições 
(Magistério, Auxiliar de Serviços Gerais – ASG, Cozinheiras, Documentadores); 
Intermediar o Fluxo de informações Recursos Humanos – RH Educação e Recursos 
Humanos – RH Prefeitura; Supervisionar, coordenar e acompanhar as ações da Seção 
de Gestão Núcleo l; Supervisionar, coordenar e acompanhar as ações da Seção de 
Gestão Núcleo Il; Supervisionar, coordenar e acompanhar as ações da Seção de 
documentação Núcleo l; Supervisionar, coordenar e acompanhar as ações da Seção de 
documentação Núcleo Il; Acompanhar a Formação Continuada dos Servidores que 
integram a equipe de apoio e demais atividades correlatas. 
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Art. 13. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Alzira de Souza da 
Silva Cordeiro 358.100 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II -
Estatística e 

Documentação 
Escolar 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e 
orientar nas suas atribuições as Instituições Educacionais do Município; Coordenar e 
orientar os documentadores das Instituições Educacionais, para cumprimento da 
Legislação vigente no que diz respeito a matrículas, rematrículas, processo de 
regularização da vida escolar; Organizar e orientar as Instituições de ensino quanto a 
estruturação da plataforma de turmas para o próximo ano letivo; Orientar e conferir as 
movimentações de matrículas para emissão do relatório final; Expedir a documentação 
quando solicitada para alunos das escolas extintas e Escola Rural Municipal; Orientar, 
monitorar e conferir a migração dos dados do Sistema Estadual de Registro Escolar – 
SERE gerando o banco de dados do Censo Escolar; Coordenar e orientar os processos 
de autorização e renovação do funcionamento das instituições; Orientar  e acompanhar 
a solicitação de vistoria dos Bombeiros e Vigilância Sanitária nas Instituições de 
Ensino;Orientar,coordenar e fiscalizar a inclusão da freqüência escolar no Programa do 
Bolsa Família na Educação; Coordenar e orientar a contratação de Estagiários não 
docentes, bem como a distribuição de funções nas Secretarias das Instituições de 
Ensino com e sem Estagiários; Orientar e monitorar o cumprimento das informações 
emanadas da Secretaria Municipal de Educação —SME que regem o número de alunos 
por turma, garantindo o direito do acesso e permanência do aluno conforme disposto na 
LDB; Realizar ouvidorias com registro de Atas a todos que procuram a SME, dando o 
direcionamento necessário para a resolução das demandas e demais atividades 
correlatas. 
 
Art. 14. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Vanessa Bento 
Damasceno 

348.433/ 
350.574 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Gestão Núcleo I 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Orientar e 
supervisionar a Equipe de Gestão das Instituições Educacionais Lado Oeste do 
Município; Promover e acompanhar a Formação Continuada para Auxiliares de Serviços 
Gerais da Rede Municipal de Ensino; Orientar e acompanhar os Repasses de Verbas e 
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Prestação de Contas das Instituições Educacionais; Assessorar os Gestores quanto a 
composição, eleição e alteração de Estatuto da Associação de Pais, Mestres e 
Funcionários — APMFs, bem como orientar os trâmites necessários para abertura de 
contas e movimentações bancárias; Assessorar os Gestores quanto a composição, 
eleição e alteração de Estatuto do Conselho Escolar, monitorando as reuniões 
ordinárias e extraordinárias; Realizar ouvidorias com registro de Atas a todos que 
procuram a SME, dando o direcionamento necessário para a resolução das demandas e 
demais atividades correlatas. 
 
Art. 15. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Cristiane Maria 
Ramos Gomes 

244.901/ 
348.250 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Gestão Núcleo II 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Orientar e 
supervisionar a Equipe de Gestão das Instituições Educacionais Lado Leste do 
Município; Orientar e acompanhar os Repasses de Verbas e Prestação de Contas das 
Instituições Educacionais; Assessorar os Gestores quanto a composição, eleição e 
alteração de Estatuto da Associação de Pais, Mestres e Funcionários — APMFs, bem 
como orientar os trâmites necessários para abertura de contas e movimentações 
bancárias; Assessorar os Gestores quanto à composição, eleição e alteração de 
Estatuto do Conselho Escolar, monitorando as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
Realizar com registro de Atas a todos que procuram a SME, dando o direcionamento 
necessário para a resolução das demandas e demais atividades correlatas. 
 
Art. 16. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Claudineia Alves do 
Nascimento Miranda 348.753 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Gestão Núcleo III 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Orientar e 
supervisionar a Equipe de Gestão das Instituições Educacionais Lado Oeste do 
Município; Promover e acompanhar a Formação Continuada para Auxiliares de Serviços 
Gerais da Rede Municipal de Ensino; Orientar e acompanhar os Repasses de Verbas e 
Prestação de Contas das Instituições Educacionais; Assessorar os Gestores quanto a 
composição, eleição e alteração de Estatuto da Associação de Pais, Mestres e 
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Funcionários — APMFs, bem como orientar os trâmites necessários para abertura de 
contas e movimentações bancárias; Assessorar os Gestores quanto a composição, 
eleição e alteração de Estatuto do Conselho Escolar, monitorando as reuniões 
ordinárias e extraordinárias; Realizar ouvidorias com registro de Atas a todos que 
procuram a SME, dando o direcionamento necessário para a resolução das demandas e 
demais atividades correlatas. 
 
Art. 17. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Elzi Terezinha de 
Souza Bassani 352.734 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II -

Patrimônio 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Supervisionar 
os gestores quanto ao controle dos bens permanentes da instituição; Realizar o 
cadastramento e tombamento dos bens patrimoniais, bem como manter controle da 
distribuição e remanejamento quando necessário; Promover a avaliação e reavaliação 
dos bens; Assessorar e subsidiar a equipe desta secretaria quanto aos documentos 
relacionados ao patrimônio; Participar efetivamente como representante da Secretaria 
Municipal de Educação em reuniões, fóruns, seminários, conselhos e comissões 
municipais quando solicitado ou designado pelo Secretário Municipal de Educação e 
demais atividades correlatas. 
 
Art. 18. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Danieli Konopka 
Oldoni 

348.447/ 
255.601 SME 

Coordenação/ 
Assessoria I -

Manutenção de 
Prédios da Educação 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar, 
supervisionar, planejar e gerenciar as atividades de manutenção, reparação, 
conservação, reformas e limpeza predial das edificações públicas pertencentes à 
Secretaria Municipal de Educação SME; Organizar cronogramas de tarefas das equipes 
de manutenção; Vistoriar e fiscalizar a realização dos serviços executados por esta 
coordenação; Orientar e acompanhar as técnicas utilizadas verificando as condições de 
segurança, normas e procedimentos da legislação vigente; Supervisionar e Coordenar a 
Coordenação/Assessoria II Apoio a Manutenção Predial Núcleo l; Supervisionar e 
Coordenar a Coordenação/Assessoria II Apoio a Manutenção – Predial Núcleo | 
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Supervisionar e Coordenar à Coordenação/Assessoria II Apoio a Manutenção Predial 
Núcleo III e demais atividades correlatas. 
 
Art. 19. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Ana Aparecida de 
Lima 352.957 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 
Pintura Escolar 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Verificar o 
trabalho a ser executado observando as medidas, a posição e o estado original da 
superfície a ser pintada para determinar os procedimentos e materiais a serem 
utilizados; Organizar os materiais de pintura escolhendo o tipo conveniente para que 
seja executada corretamente as tarefas; Cuidar da ordem e limpeza do local de trabalho 
removendo resíduos de tinta, lixo, material para descarte, etc.; Executar outras tarefas 
relacionadas com o cargo, a critério do Superior. 
 
Art. 20. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Ednelma Rodrigues 
de Souza 

223.501/ 
348.767 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Atendimento ao 
Público 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Atendimento ao 
público; Esclarecer as dúvidas; Orientar indicando a melhor solução; Diagnosticar as 
necessidades do público; Agilizar o atendimento, com o objetivo de otimizar o tempo. 
 
Art. 21. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Ednelma Rodrigues 
de Souza 352.355 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - Apoio 

Administrativo e 
Manutenção Escolar 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Acompanhar, 
fiscalizar a conservação predial através das equipes a serem utilizadas para a 
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elaboração das tarefas a serem executadas; Efetuar a distribuição das tarefas junto as 
equipes definindo as prioridades a serem executadas; Orientar e acompanhar as 
técnicasutilizadasverificandoascondiçõesdesegurança,normaseprocedimentosdalegislaç
ão vigente; Controlar, planejar e quantificar os materiais a serem utilizados por esta 
coordenação; Assessorar a chefia imediata na tomada de decisões e no gerenciamento 
das atividades relacionadas a esta coordenação e demais atividades correlatas. 
 
Art. 22. Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

João Carlos da Rosa 352.354 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - Apoio 

a Manutenção 
Predial Núcleo I 

01/02/2024 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Acompanhar, 
fiscalizar e executar a conservação predial através das equipes o serem utilizadas para 
a elaboração das tarefas a serem executadas; Efetuar a distribuição das tarefas junto as 
equipes definindo as prioridades a serem executadas; Orientar e acompanhar as 
técnicasutilizadasverificandoascondiçõesdesegurança,normaseprocedimentosdalegislaç
ão vigente; Controlar, planejar e quantificar os materiais a serem utilizados por esta 
coordenação; Assessorar a chefia imediata na tomada de decisões e no gerenciamento 
das atividades relacionadas a esta coordenação e demais atividades correlatas. 
 
Art. 23. Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Leonel Machado 351.841 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - Apoio 

a Manutenção 
Predial Núcleo II 

01/02/2024 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Acompanhar, 
fiscalizar e executar a limpeza predial através das equipes próprias; Supervisionar e 
orientar a respeito das técnicas corretas a serem utilizadas para a elaboração das 
tarefas a serem executadas; Efetuar a distribuição das tarefas junto às equipes definindo 
as prioridades a serem executadas; Orientar e acompanhar as técnicas utilizadas 
verificando as condições de segurança, normas e procedimentos da legislação vigente; 
Controlar, planejar e quantificar os materiais a serem utilizados por esta coordenação; 
Assessorar a chefia imediata na tomada de decisões e no gerenciamento das atividades 
relacionadas a esta coordenação e demais atividades correlatas. 
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Art. 24. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Célia Regina Ferreira 
da Silva Ianiski 

76.401/ 
200.701 SME 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Educação Infantil 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Supervisionar e 
subsidiar o trabalho administrativo e pedagógico referente à organização do espaço e 
tempo, destinado às crianças nos Centros Municipais de Educação Infantil – CMEIs e 
Escolas; Supervisionar e Coordenar a demanda de crianças atendidas nos Centros 
Municipais de Educação Infantil – CMEI'S e Pré Escolas, bem como, as que se 
encontram na lista de esperados Centros Municipais de Educação Infantil – CMEI's; 
Supervisionar e Coordenar o processo de abertura dos novos Centros Municipais de 
Educação Infantil – CMEI's no que se referem à organização do espaço físico, recursos, 
quadro funcional por nível de atendimento, Proposta Pedagógica e Regimento Escolar; 
Supervisionar e subsidiar os coordenadores pedagógicos da Secretaria Municipal de 
Educação –SME, no que se refere à efetivação da Proposta Pedagógica, atrelado a 
Base Nacional Comum Curricular – BNCC e Referencial Curricular do Paraná – RCP; 
Assessorar e orientar, em parceria com os profissionais da Educação Especial, os 
encaminhamentos das crianças que apresentarem dificuldades no desenvolvimento e 
aprendizagem; Supervisionar e subsidiar os Coordenadores Pedagógicos da SME,de 
modo que se efetive a continuidade das ações do Programa Educação Infantil – Avisa 
lá/Santander, referente aos Projetos: Brincar de Faz de Conta, Cultura e Escrita, Lavar 
as Mãos, Assoar o Nariz, "Self-Service"; Garantir a efetivação dos Projetos: Narrativas e 
Infâncias e Literatura e demais atividades correlatas. 
 
Art. 25. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Cleidemara de 
Quadros Cavalcante 352.922 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 
Infantil II e III 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar os 
Centros Municipais de Educação Infantil — CMEI's na construção coletiva da prática 
pedagógica comprometida com a formação integral nos níveis de Infantil II e Infantil III; 
Organizar e participar das reuniões pedagógicas administrativos com gestores e 
coordenadores pedagógicos dos Centros Municipais de Educação Infantil — CMEI's, 
visando à melhoria do processo de desenvolvimento e aprendizagem; Acompanhar a 
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demanda de crianças atendidas nos níveis de Infantil II e Infantil III; Realizar visitas de 
supervisão nos Centros Municipais de Educação Infantil CMEI's, de modo a acompanhar 
a organização do espaço e tempo pedagógico; Acompanhar e subsidiar os 
coordenadores pedagógicos dos Centros Municipais de Educação Infantil — CMEI's no 
que se refere à efetivação da Proposta Pedagógica, atrelado a Base Nacional Comum 
Curricular BNCC e Referencial Curricular do Paraná — RPC; Realizar formações 
continuadas a todos os professores de Infantil Il e Infantil III, garantindo a especificidade 
de atendimento à faixa etária; Acompanhar e subsidiar o preenchimento do livro de 
freqüência no que se refere ao registro dos conhecimentos dos níveis de Infantil I e 
Infantil III; Acompanhar junto a coordenadora pedagógica dos Centros Municipais de 
Educação Infantil CMEIs, se o professor está planejando de acordo com a Proposta 
Curricular Municipal e se é coerente com a prática, interferindo quando necessário; 
Realizar retorno mensal às Coordenadoras Pedagógicas sobre relatórios das visitas 
técnicas; Acompanharem parceria com os profissionais da Educação Especial, os 
encaminhamentos das crianças que apresentar em dificuldade no desenvolvimento e 
aprendizagem; Orientar e acompanhar a elaboração das fichas de acompanhamento de 
desenvolvimento e aprendizagem das crianças, bem como o parecer descritivo; Analisar 
os Planos de Trabalho Docente enviado pela equipe diretiva dos Centros Municipais de 
Educação Infantil — CMEls, a fim de promover a aula campo dos níveis de Infantil Il e 
Infantil III; Acompanhar e subsidiar as ações do Programa Educação Infantil - Avisa 
lá/Santander, mantendo a efetivação dos projetos referente ao Brincar de Faz de Conta, 
Cultura Escrita, Lavar as Mãos, Assoar o Nariz e “Self-Service"; Realizar reunião (final 
do ano letivo) com as Coordenadoras Pedagógicas das escolas, a fim de subsidiar 
sobre a transição das crianças do Infantil III matriculados no Centros Municipais de 
Educação Infantil - CMEI's para Infantil IV matriculados nas Escolas e demais atividades 
correlatas. 
 
Art. 26. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Barbara Cristina de 
Almeida 355.434 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Infantil IV 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar os 
Centros Municipais de Educação Infantil — CMEI's na construção coletiva da prática 
pedagógica comprometida com a formação integral nos níveis de Infantil II e Infantil III; 
Organizar e participar das reuniões pedagógicas administrativos com gestores e 
coordenadores pedagógicos dos Centros Municipais de Educação Infantil — CMEI's, 
visando à melhoria do processo de desenvolvimento e aprendizagem; Acompanhar a 
demanda de crianças atendidas nos níveis de Infantil II e Infantil III; Realizar visitas de 
supervisão nos Centros Municipais de Educação Infantil CMEI's, de modo a acompanhar 
a organização do espaço e tempo pedagógico; Acompanhar e subsidiar os 
coordenadores pedagógicos dos Centros Municipais de Educação Infantil — CMEI's no 
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que se refere à efetivação da Proposta Pedagógica, atrelado a Base Nacional Comum 
Curricular BNCC e Referencial Curricular do Paraná — RPC; Realizar formações 
continuadas a todos os professores de Infantil Il e Infantil III, garantindo a especificidade 
de atendimento à faixa etária; Acompanhar e subsidiar o preenchimento do livro de 
frequência no que se refere ao registro dos conhecimentos dos níveis de Infantil I e 
Infantil III; Acompanhar junto a coordenadora pedagógica dos Centros Municipais de 
Educação Infantil CMEIs, se o professor está planejando de acordo com a Proposta 
Curricular Municipal e se é coerente com a prática, interferindo quando necessário; 
Realizar retorno mensal às Coordenadoras Pedagógicas sobre relatórios das visitas 
técnicas; Acompanhar em parceria com os profissionais da Educação Especial, os 
encaminhamentos das crianças que apresentarem dificuldade no desenvolvimento e 
aprendizagem; Orientar e acompanhar a elaboração das fichas de acompanhamento de 
desenvolvimento e aprendizagem das crianças, bem como o parecer descritivo; Analisar 
os Planos de Trabalho Docente enviado pela equipe diretiva dos Centros Municipais de 
Educação Infantil — CMEIs, a fim de promover a aula campo dos níveis de Infantil Il e 
Infantil III; Acompanhar e subsidiar as ações do Programa Educação Infantil - Avisa 
lá/Santander, mantendo a efetivação dos projetos referente ao Brincar de Faz de Conta, 
Cultura Escrita, Lavar as Mãos, Assoar o Nariz e “Self-Service"; Realizar reunião (final 
do ano letivo) com as Coordenadoras Pedagógicas das escolas, a fim de subsidiar 
sobre a transição das crianças do Infantil III matriculados no Centros Municipais de 
Educação Infantil - CMEIs para Infantil IV matriculados nas Escolas e demais atividades 
correlatas. 
 
Art. 27. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Mariane Zatta de 
Medeiros 356.487 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Infantil V 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar os 
Centros Municipais de Educação Infantil — CMEIs na construção coletiva da prática 
pedagógica comprometida com a formação integral nos níveis de Infantil II e Infantil III; 
Organizar e participar das reuniões pedagógicas administrativos com gestores e 
coordenadores pedagógicos dos Centros Municipais de Educação Infantil — CMEI's, 
visando à melhoria do processo de desenvolvimento e aprendizagem; Acompanhar a 
demanda de crianças atendidas nos níveis de Infantil II e Infantil III; Realizar visitas de 
supervisão nos Centros Municipais de Educação Infantil CMEIs, de modo a acompanhar 
a organização do espaço e tempo pedagógico; Acompanhar e subsidiar os 
coordenadores pedagógicos dos Centros Municipais de Educação Infantil — CMEIs no 
que se refere à efetivação da Proposta Pedagógica, atrelado a Base Nacional Comum 
Curricular BNCC e Referencial Curricular do Paraná — RPC; Realizar formações 
continuadas a todos os professores de Infantil Il e Infantil III, garantindo a especificidade 
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de atendimento à faixa etária; Acompanhar e subsidiar o preenchimento do livro de 
frequência no que se refere ao registro dos conhecimentos dos níveis de Infantil I e 
Infantil III; Acompanhar junto a coordenadora pedagógica dos Centros Municipais de 
Educação Infantil CMEIs, se o professor está planejando de acordo com a Proposta 
Curricular Municipal e se é coerente com a prática, interferindo quando necessário; 
Realizar retorno mensal às Coordenadoras Pedagógicas sobre relatórios das visitas 
técnicas; Acompanhar em parceria com os profissionais da Educação Especial, os 
encaminhamentos das crianças que apresentarem dificuldade no desenvolvimento e 
aprendizagem;Orientar e acompanhar a elaboração das fichas de acompanhamento de 
desenvolvimento e aprendizagem das crianças, bem como o parecer descritivo;Analisar 
os Planos de Trabalho Docente enviado pela equipe diretiva dos Centros Municipais de 
Educação Infantil — CMEIs, a fim de promover a aula campo dos níveis de Infantil Il e 
Infantil III;Acompanhar e subsidiar as ações do Programa EducaçãoInfantil-
Avisalá/Santander,mantendoaefetivaçãodosprojetosreferenteao Brincar de Faz de 
Conta, Cultura Escrita, Lavar as Mãos,Assoar o Nariz e “Self-Service"; Realizar reunião 
(final do ano letivo) com as Coordenadoras Pedagógicas das escolas, a fim de subsidiar 
sobre a transição das crianças do Infantil III matriculados no Centros Municipais de 
Educação Infantil - CMEIs para Infantil IV matriculados nas Escolas e demais atividades 
correlatas. 
 
Art. 28. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Camila Maestrelli 352.620 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Central Única de 
Vagas 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e 
supervisionar o atendimento às famílias; Elaborar e manter atualizada a planilha de 
cadastros da lista de espera; Verificar as solicitações de vagas feitas pelos 
responsáveis; Verificar os pedidos de vagas solicitadas pelo Conselho Tutelar, Ministério 
Público e CRAS; Repassar à Diretora Pedagógica pareceres quanto as solicitações 
realizadas pelo Conselho Tutelar, Ministério Público e CRAS; Receber e conferir os 
relatórios de vagas expedidos pelos CMEI'S, verificando a disponibilidade de vagas; 
Realizar a seleção das crianças que ocuparão as vagas nos CMEI'S, respeitando os 
critérios estabelecidos pela portaria no 03/2018; Realizar intervenções nos atendimentos 
às famílias, quando necessário; Orientar a equipe da Central de Vagas e dos CMEI'S 
quanto aos procedimentos a serem seguidos; Controlar e realizar a organização de 
arquivo de documentos da Central de Vagas dos CMEIS; Orientar e conscientizar as 
famílias quanto a atrasos e faltas, quando necessário e demais atividades correlatas. 
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Art. 29. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Marinalda Pauliv 
Pereira 

275.001/ 
348.193 SME 

Coordenação/ 
Assessoria I - Ensino 

Fundamental 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: 
Supervisionar e coordenar o trabalho desenvolvido pelos coordenadores 
pedagógicos da Secretaria Municipal de Educação SME, relacionados aos núcleos 
aos quais atendem; Responder e encaminhar em tempo hábil os documentos 
relacionados a divisão de Ensino Fundamental; Propiciar condições para que a 
equipe de coordenadores pedagógicos da Divisão de Ensino Fundamental 
desenvolvam um trabalho de qualidade, necessário a rede municipal de ensino; 
Assessorar e subsidiar as chefias imediatas quando solicitado; Promover encontros 
de reflexões junto à Equipe Pedagógica dos Colégios Estaduais e Escolas 
Municipais, quanto a transição dos alunos do 5º para o 6º ano; Proporcionar 
condições às escolas para elaboração e análise das Avaliações da Aprendizagem, 
com mapeamento das dificuldades, mediando as reflexões dos possíveis 
encaminhamentos na Rede Municipal; Elaborar, articular e acompanhar em conjunto 
com os Coordenadores Pedagógicos da Divisão de Ensino Fundamental, estratégias 
de intervenções para a melhoria do processo educativo,garantindo aprendizagem 
significativa dos educandos; Articular e organizar junto aos Coordenadores 
Pedagógicos da Divisão de Ensino Fundamental a elaboração, aplicação, correção, 
tabulação e devolutiva da Provinha Fazenda, com o intuito de melhorar a qualidade 
da Educação na rede municipal de ensino; Acompanhar e articular junto aos 
Coordenadores Pedagógicos da Divisão de Ensino Fundamental, avaliações de 
larga escala a nível federal, como ANA (Avaliação Nacional da alfabetização) e 
Prova Brasil (IDEB), bem como a Provinha Fazenda; Conhecer, divulgar, 
acompanhar e avaliar a efetivação de Programas e Projetos Educacionais 
desenvolvidos nas Instituições; Participar efetivamente como representante da 
Secretaria Municipal de Educação SME em reuniões, fóruns, seminários, conselhos 
e comissões municipais, quando solicitado ou designado pelo Secretário Municipal 
de Educação; Articular junto aos coordenadores pedagógicos da Divisão de Ensino 
Fundamental, eventos relacionados a Secretaria Municipal de Educação – SME e 
Formações Continuadas para a Rede Municipal de Ensino; Assessorar e subsidiar 
os Coordenadores de áreas da Secretaria Municipal de Educação – SME quanto à 
organização e desenvolvimento de atividades e eventos específicos e demais 
atividades correlatas. 
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Art. 30. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Francielli Maria da 
Rocha Flizicoski 

349.824/ 
348.492 SME Coordenação/ 

Assessoria II - 1º Ano 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Promover, 
desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas e oficinas, com professores, 
equipes pedagógicas das Escolas Municipais e Secretaria Municipal de Educação; 
Promover, desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas e oficinas específicas 
para coordenadores pedagógicos; Coordenar área Pedagógica do Ensino Fundamental 
(1°ano), subsidiando o trabalho desenvolvido pelos coordenadores pedagógicos nas 
escolas; Promover, desenvolver e acompanhar Formações Continuadas com os 
coordenadores pedagógicos da rede municipal; Assessorar e incentivar os 
coordenadores pedagógicos e professores da rede municipal a construírem recursos 
pedagógicos e materiais de apoio com base na Proposta Curricular; Organizar e 
desenvolver eventos pedagógicos na rede municipal de ensino para valorização, 
socialização e integração de práticas pedagógicas desenvolvidas; Orientar os 
coordenadores pedagógicos das escolas sobre os registros do Livro Registro de classe; 
Acompanhar e articular juntos aos coordenadores pedagógicos das instituições, 
avaliações de larga escala a nível federal, como ANA (Avaliação Nacional da 
alfabetização) e Prova Brasil (IDEB), bem como a Provinha Fazenda; Articular a 
elaboração, aplicação, correção, tabulação e devolutiva da Provinha Fazenda Rio 
Grande, orientando, acompanhando e intervindo no processo ensino aprendizagem; 
Realizar acompanhamentos específicos às instituições municipais, orientando e 
subsidiando quanto, ao Planejamento, Plano de trabalho Docente com a metodologia 
dialética; Organizar planejamento, estudos e pesquisas envolvendo  professores e 
coordenadores pedagógicos; Pesquisar,analisar e encaminhar textos pedagógicos às 
Escolas para subsidiar os grupos de estudos, juntamente as tarefas a serem realizadas 
e encaminhadas à Secretaria Municipal de Educação SME e demais atividades 
correlatas. 
 
Art. 31. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Fabiola Yndiara 
Maria Cit dos Santos 355.585 SME Coordenação/ 

Assessoria II - 2º Ano 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Promover, 
desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas e oficinas, com professores, 
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equipes pedagógicas das Escolas Municipais e Secretaria Municipal de Educação; 
Promover, desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas e oficinas específicas 
para coordenadores pedagógicos; Coordenar área Pedagógica do Ensino Fundamental 
(2º ano),subsidiando o trabalho desenvolvido pelos coordenadores pedagógicos nas 
escolas; Promover, desenvolver e acompanhar Formações Continuadas com os 
coordenadores pedagógicos da rede municipal; Assessorar e incentivar os 
coordenadores pedagógicos e professores da rede municipal a construírem recursos 
pedagógicos e materiais de apoio com base na Proposta Curricular; Organizar e 
desenvolver eventos pedagógicos na rede municipal de ensino para valorização, 
socialização e integração de práticas pedagógicas desenvolvidas; Orientar os 
coordenadores pedagógicos das escolas sobre os registros do Livro Registro de classe; 
Acompanhar e articular juntos aos coordenadores pedagógicos das instituições, 
avaliações de larga escala a nível federal, como ANA (Avaliação Nacional da 
alfabetização) e Prova Brasil (IDEB), bem como a Provinha Fazenda; Articular a 
elaboração, aplicação,  correção, tabulação e devolutiva da Provinha Fazenda Rio 
Grande, orientando, acompanhando e intervindo no processo ensino aprendizagem; 
Realizar acompanhamentos específicos às instituições municipais orientando e 
subsidiando quanto, ao Planejamento, Plano de trabalho Docente com a metodologia 
dialética; Organizar planejamento, estudos e pesquisas envolvendo professores e 
coordenadores pedagógicos; Pesquisar, analisar e encaminhar textos pedagógicos às 
Escolas  para subsidiar os grupos de estudos, juntamente as tarefas a serem realizadas 
e encaminhadas à Secretaria Municipal de Educação SME e demais atividades 
correlatas. 
 
Art. 32. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Eliziane Aparecida 
Cruz dos Santos 352.955 SME Coordenação/ 

Assessoria II - 3º Ano 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Promover, 
desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas e oficinas, com professores, 
equipes pedagógicas das Escolas Municipais e Secretaria Municipal de Educação; 
Promover, desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas e oficinas específicas 
para coordenadores pedagógicos; Coordenar área Pedagógica do Ensino Fundamental 
(3º ano),subsidiando o trabalho desenvolvido pelos coordenadores pedagógicos nas 
escolas; Promover, desenvolver e acompanhar Formações Continuadas com os 
coordenadores pedagógicos da rede municipal; Assessorar e incentivar os 
coordenadores pedagógicos e professores da rede municipal a construírem recursos 
pedagógicos e materiais de apoio com base na Proposta Curricular; Organizar e 
desenvolver eventos pedagógicos na rede municipal de ensino para valorização, 
socialização e integração de práticas pedagógicas desenvolvidas; Orientar os 
coordenadores pedagógicos das escolas sobre os registros do Livro Registro de classe; 
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Acompanhar e articular juntos aos coordenadores pedagógicos das instituições, 
avaliações de larga escala a nível federal, como ANA (Avaliação Nacional da 
alfabetização) e Prova Brasil (IDEB), bem como a Provinha Fazenda; Articular a 
elaboração, aplicação, correção, tabulação e devolutiva da Provinha Fazenda Rio 
Grande, orientando, acompanhando e intervindo no processo ensino aprendizagem; 
Realizar acompanhamentos específicos às instituições municipais orientando e 
subsidiando quanto, ao Planejamento, Plano de trabalho Docente com a metodologia 
dialética; Organizar planejamento, estudos e pesquisas envolvendo professores e 
coordenadores pedagógicos; Pesquisar, analisar e encaminhar textos pedagógicos às 
Escolas para subsidiar os grupos de estudos, juntamente as tarefas a serem realizadas 
e encaminhadas à Secretaria Municipal de Educação SME e demais atividades 
correlatas. 
 
Art. 33. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Evellyn Thais Prado 
da Silva 352.884 SME Coordenação/ 

Assessoria II - 4º Ano 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Promover, 
desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas e oficinas, comp rofessores, 
equipes pedagógicas das Escolas Municipais e Secretaria Municipal de Educação; 
Promover, desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas e oficinas específicas 
para coordenadores pedagógicos; Coordenar área Pedagógica do Ensino Fundamental 
(4º ano),subsidiando o trabalho desenvolvido pelos coordenadores pedagógicos nas 
escolas; Promover, desenvolver e acompanhar Formações Continuadas com os 
coordenadores pedagógicos da rede municipal; Assessorar e incentivar os 
coordenadores pedagógicos e professores da rede municipal a construírem recursos 
pedagógicos e materiais de apoio com base na Proposta Curricular; Organizar e 
desenvolver eventos pedagógicos na rede municipal de ensino para valorização, 
socialização e integração de práticas pedagógicas desenvolvidas; Orientar os 
coordenadores pedagógicos das escolas sobre os registros do Livro Registro de classe; 
Acompanhar e articular juntos aos coordenadores pedagógicos das instituições, 
avaliações de larga escala a nível federal, como ANA (Avaliação Nacional da 
alfabetização) e Prova Brasil (IDEB), bem como a Provinha Fazenda; Articular a 
elaboração, aplicação, correção, tabulação e devolutiva da Provinha Fazenda Rio 
Grande, orientando, acompanhando e intervindo no processo ensino aprendizagem; 
Realizar acompanhamentos específicos às instituições municipais orientando e 
subsidiando quanto, ao Planejamento, Plano de trabalho Docente com a metodologia 
dialética; Organizar planejamento, estudos e pesquisas envolvendo professores e 
coordenadores pedagógicos; Pesquisar, analisar e encaminhar textos pedagógicos às 
Escolas para subsidiar os grupos de estudos, juntamente as tarefas a serem realizadas 
e encaminhadas à Secretaria Municipal de Educação SME e demais atividades 
correlatas.  
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Art. 34. Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Ademir Rodrigues 351.120/ 
349.614 SME Coordenação/ 

Assessoria II - 5º Ano 
01/02/2024 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Promover, 
desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas eoficinas com professores, 
equipes pedagógicas das Escolas Municipais e Secretaria Municipal de Educação; 
Promover, desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas e oficinas específicas 
para coordenadores pedagógicos; Coordenar área Pedagógica do Ensino Fundamental 
(5º ano), subsidiando o trabalho desenvolvido pelos coordenadores pedagógicos nas 
escolas; Promover, desenvolver e acompanhar Formações Continuadas com os 
coordenadores pedagógicos da rede municipal; Assessorar e incentivar os 
coordenadores pedagógicos e professores da rede municipal a construírem recursos 
pedagógicos e materiais de apoio com base na Proposta Curricular; Organizar e 
desenvolver eventos pedagógicos na rede municipal de ensino para valorização, 
socialização e integração de práticas pedagógicas desenvolvidas; Promover encontros 
de reflexões junto à Equipe Pedagógica dos Colégios Estaduais e Escolas Municipais, 
quanto a transição dos alunos do 5o para o 6o ano; Orientar os coordenadores 
pedagógicos das escolas sobre os registros do Livro Registro de classe; Acompanhar e 
articular juntos aos coordenadores pedagógicos das instituições, avaliações de larga 
escala a nível federal, como ANA (Avaliação Nacional da alfabetização) e Prova Brasil 
(IDEB), bem como a Provinha Fazenda; Articular a elaboração, aplicação, correção, 
tabulação e devolutiva da Provinha Fazenda Rio Grande, orientando, acompanhando e 
intervindo no processo ensino aprendizagem; Realizar acompanhamentos específicos 
às instituições municipais orientando e subsidiando quanto, ao Planejamento, Plano de 
trabalho Docente com a metodologia dialética; Organizar planejamento, estudos e 
pesquisas envolvendo professores e coordenadores pedagógicos; Pesquisar,analisar e 
encaminhar textos pedagógicos às Escolas para subsidiar os grupos de estudos, 
juntamente as tarefas a serem realizadas e encaminhadas à Secretaria Municipal de 
Educação SME e demais atividades correlatas. 
 
Art. 35. Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

William Coelho de 
Araujo Fagundes 350.804 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Robótica 
01/02/2024 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Promover, 
desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas e oficinas, com professores, 
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equipes pedagógicas, Diretores, entre outros das Escolas Municipais, CMEIs e 
Secretaria Municipal de Educação; Assessorar e incentivar os coordenadores 
pedagógicos e professores da rede municipal a construírem recursos pedagógicos e 
materiais de apoio com base na Proposta Curricular; Organizar e desenvolver eventos 
pedagógicos na rede municipal de ensino para valorização, socialização e integração de 
práticas pedagógicas desenvolvidas; Orientar os coordenadores pedagógicos das 
escolas e CMEIs sobre os registros do Livro Registro de classe; Acompanhar e articular 
juntos aos coordenadores pedagógicos das instituições, avaliações de larga escala a 
nível federal, como ANA (Avaliação Nacional da alfabetização) e Prova Brasil (IDEB), 
bem como a Provinha Fazenda; Articular a elaboração, aplicação, correção, tabulação e 
devolutiva da Provinha Fazenda Rio Grande, orientando, acompanhando e  intervindo 
no processo ensino aprendizagem; Realizar acompanhamentos específicos às 
instituições municipais; Orientando e subsidiando quanto ao: Planejamento, Plano de 
trabalho Docente com a metodologia dialética; Organizar planejamento, estudos e 
pesquisas envolvendo professores e coordenadores pedagógicos; Pesquisar,analisar e 
encaminhar textos pedagógicos às Escolas para subsidiar os grupos de estudos, 
juntamente as tarefas a serem realizadas e encaminhadas à Secretaria Municipal de 
Educação SME e demais atividades correlatas. 
 
Art. 36. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Itala Carla Ferreira 
Reis 355.465 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - Apoio 

Operacional à 
Robótica 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Promover, 
desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas e oficinas, com professores, 
equipes pedagógicas, Diretores, entre outros das Escolas Municipais, CMEIs e 
Secretaria Municipal de Educação;Assessorar e incentivar os coordenadores 
pedagógicos e professores da rede municipal a construírem recursos pedagógicos e 
materiais de apoio com base na Proposta Curricular; Organizar e desenvolver eventos 
pedagógicos na rede municipal de ensino para valorização, socialização e integração de 
práticas pedagógicas desenvolvidas; Orientar os coordenadores pedagógicos das 
escolas e CMEIs sobre os registros do Livro Registro de classe; Acompanhar e articular 
juntos aos coordenadores pedagógicos das instituições, avaliações de larga escala a 
nível federal, como ANA (Avaliação Nacional da alfabetização) e Prova Brasil (IDEB), 
bem como a Provinha Fazenda; Articular a elaboração, aplicação, correção, tabulação e 
devolutiva da Provinha Fazenda Rio Grande, orientando, acompanhando e intervindo no 
processo ensino aprendizagem; Realizar acompanhamentos específicos às instituições 
municipais; Orientando e subsidiando quanto ao: Planejamento, Plano de trabalho 
Docente com a metodologia dialética; Organizar planejamento, estudos e pesquisas 
envolvendo professores e coordenadores pedagógicos; Pesquisar,analisar e encaminhar 
textos pedagógicos às Escolas para subsidiar os grupos de estudos, juntamente as 
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tarefas a serem realizadas e encaminhadas à Secretaria Municipal de Educação SME e 
demais atividades correlatas. 
 
Art. 37. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Noeli Duda 348.157/ 
348.805 SME 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Gestão de Equipe de 
Linguagens 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Supervisionar e 
coordenar o trabalho desenvolvido pelos coordenadores pedagógicos da Secretaria 
Municipal de Educação SME, relacionados aos núcleos aos quais atendem e aos 
professores de Linguagens das escolas municipais e CMEIs; Responder e encaminhar 
em tempo hábil os documentos relacionados a divisão de Gestão e Supervisão de 
Equipe Suplementar de Linguagens; Propiciar condições para que a equipe de 
coordenadores pedagógicos da divisão específica, bem como da Divisão de Ensino 
Fundamental e da Divisão de Educação Infantil desenvolvam um trabalho de qualidade, 
necessário à rede municipal de ensino; Assessorar e subsidiar as chefias imediatas 
quando solicitado; Promover encontros de reflexões junto à Equipe Pedagógica dos 
Colégios Estaduais e Escolas Municipais, quanto a transição dos alunos do 5o para o 6o 
ano; Proporcionar condições às escolas para elaboração e análise das Avaliações da 
Aprendizagem, com mapeamento das dificuldades, mediando as reflexões dos possíveis 
encaminhamentos na Rede Municipal; Elaborar, articular e acompanhar, em conjunto 
com os Coordenadores Pedagógicos da divisão específica, bem como da Divisão de 
Ensino Fundamental e da Divisão de Educação Infantil, estratégias de intervenções para 
a melhoria do processo educativo, garantindo aprendizagem significativa dos 
educandos; Articular e organizar junto aos Coordenadores Pedagógicos da divisão 
específica, bem como da Divisão de Ensino Fundamental e da Divisão de Educação 
Infantil a elaboração, aplicação, correção, tabulação e devolutiva da Provinha Fazenda, 
com o intuito de melhorar a qualidade da Educação na rede municipal de ensino; 
Acompanhar e articular junto aos Coordenadores Pedagógicos da divisão específica, 
bem como da Divisão de Ensino Fundamental e da Divisão de Educação Infantil, 
avaliações de larga escala a nível federal, tais como, ANA - Avaliação Nacional da 
alfabetização), Prova Brasil (IDEB), Provinha Fazenda, dentre outras; Conhecer, 
divulgar, acompanhar e avaliar a efetivação de Programas e Projetos Educacionais 
desenvolvidos nas Instituições; Participar efetivamente como representante da 
Secretaria Municipal de Educação SME em reuniões, fóruns, seminários, conselhos e 
comissões municipais, quando solicitado ou designado pelo Secretário Municipal de 
Educação; Articular junto aos coordenadores pedagógicos da divisão específica, bem 
como da Divisão de Ensino Fundamental e da Divisão de Educação Infantil, eventos 
relacionados a Secretaria Municipal de Educação – SME e Formações Continuadas 
para a Rede Municipal de Ensino; Assessorar e subsidiar os Coordenadores de áreas da 
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Secretaria Municipal de Educação – SME quanto à organização e desenvolvimento de 
atividades e eventos específicos e demais atividades correlatas. 
 
Art. 38. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Thays Fernanda da 
Silva 355.422 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Educação Física 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Promover 
formações com os Professores e equipe da Secretaria Municipal de Educação, para 
subsidiar a organização do trabalho pedagógico; Conhecer, avaliar e acompanhar a 
efetivação de Programas e Projetos Educacionais desenvolvidos nas escolas; Subsidiar 
e acompanhar o plano de trabalho docente com a metodologia dialética direcionada a 
Disciplina de Educação Física; Assessorar e incentivar os professores da rede e equipe 
da Secretaria Municipal de Educação a construírem recursos pedagógicos e materiais 
de apoio com base na Proposta Curricular; Monitorar formação continuada dos 
profissionais da Rede Municipal; Auxiliar na efetivação da Avaliação da Aprendizagem 
de cada espaço escolar, com mapeamento das dificuldades, para mediar reflexões dos 
possíveis encaminhamentos nas escolas e na Rede Municipal; Acompanhar 
planejamentos de estudos e pesquisas dos coletivos docentes; Assessorar e 
desenvolver eventos pedagógicos na rede municipal de ensino para valorização, 
socialização e integração de práticas pedagógicas desenvolvidas; Orientar, acompanhar 
e intervir no processo ensino aprendizagem no interior das escolas; Participar de 
Conselhos e Comissões Municipais, quando indicado pelo Secretário Municipal de 
Educação. 
 
Art. 39. Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Joelci da Silva de 
Oliveira 

348.786/ 
256.101 SME Coordenação/Assess

oria II - Arte 
01/02/2024 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Disciplina de Arte no Ensino Fundamental e na Educação Infantil, na Rede Municipal de 
ensino, subsidiando a organização do trabalho pedagógico; Promover Formações 
Continuadas e Oficinas específicas a Disciplina de Arte, com professores, equipes 
pedagógicas das Instituições Educativas (Escolas Municipais e Centros Municipais de 
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Educação Infantil-CMEIs) e Secretaria Municipal de Educação; Organizar 
planejamentos, estudos e pesquisas com os Coordenadores Pedagógicos das 
instituições municipais e docentes que atuam com a Disciplina de Arte; Organizar e 
desenvolver eventos pedagógicos na rede municipal de ensino para valorização, 
socialização e integração de práticas pedagógicas desenvolvidas na Disciplina de Arte; 
Orientar e acompanhar o processo ensino aprendizagem, relacionado a Disciplina de 
Arte, subsidiando coordenadores pedagógicos e professores das Instituições Educativas 
(Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil-CMEIs); Organizar e 
desenvolver eventos relacionados a diversidade e multiculturalidade, envolvendo a rede 
de ensino municipal, estadual e demais secretarias de forma intersetorial; Acompanhar a 
efetivação da Avaliação da Aprendizagem de cada espaço escolar, com mapeamento 
das dificuldades, para mediar reflexões dos possíveis encaminhamentos; Participar 
efetivamente como representante da Secretaria Municipal de Educação SME em 
reuniões, fóruns, seminários, conselhos e comissões municipais, quando solicitado ou 
designado pelo Secretário Municipal de Educação e demais atividades correlatas. 
 
Art. 40. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Lilia de Jesus de 
Lima Faria 355.422 SME 

Coordenação/ 
Assessoria I -

Educação Especial 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Acompanhar e 
orientar sobre a organização do trabalho pedagógico — Atendimento Educacional 
Especializado –AEE nas salas de recursos; Promover formação continuada para os 
professores queatuam no Atendimento Educacional Especializado AEE; Realizar 
assessoria técnica pedagógico nas escolas, a fim de acompanhar e orientar os Planos 
de Atendimento Educacional Especializado – AEE, bem como os relatórios emitidos 
semestralmente pelos professores; Acompanhar e orientar o pré-conselho com os 
Professores e Coordenadores Pedagógicos (semana rosa); Promover a triagem de 
alunos encaminhados com laudos, bem como os atendimentos conforme a demanda 
manifesta, bem como realizar orientações às famílias quando necessário; Assessorar os 
Gestores quanto a necessidade de adaptações curriculares, adequações na estrutura 
física, bem como mobiliários necessários para atender os alunos com necessidades 
educativas especiais; Promover adaptações da Provinha Fazenda e acompanhar 
correções das mesmas bem, como demais programas e projetos vinculados Secretaria 
Municipal de Educação — SME; Acompanhar serviços e programas que estejam 
vinculados as Salas de Recursos Multifuncionais; Representar a Secretaria Municipal de 
Educação no Conselho Municipal de Educação e Conselho Municipal da Pessoa Com 
Deficiência, participando e auxiliando na estruturação de políticas intersetoriais voltadas 
para a Educação Inclusiva; Participar da comissão de Avaliação do Plano Municipal de 
Educação e demais atividades correlatas. 
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Art. 41. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Elaine Helen de 
Abreu 355.619 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - Sala 

de Recursos 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Supervisionar e 
coordenar os serviços de Atendimentos Educacionais Especializados do Município; 
RealizaravaliaçãopsicopedagógicanoCentroMunicipaldeAtendimentoEducacionalEspeci
alizado – CMAEE dos casos graves de vulnerabilidade assistidos pela Rede de 
Proteção; Supervisionar e Coordenar os serviços de acolhimento às famílias dos alunos 
e encaminhar aos atendimentos conforme a demanda manifesta; Acompanhar e 
monitorar o fluxo de vagas e matrículas nos serviços de Atendimento Educacional 
Especializado — AEE; Avaliar e direcionar os encaminhamentos dos casos enviados 
pelo Conselho Tutelar, Rede de Proteção e Ministério Público; Promover formação 
continuada aos profissionais do Atendimento Educacional Especializado – AEE; 
Acompanhar os serviços e programas do Município, Estado e Ministério da Educação –
MEC voltados para a Educação Especial; Articular e acompanhar as políticas 
intersetoriais/intermunicipais, através da participação em/no Fórum de Gestores da 
Educação Especial; Participar do Comitê Gerando Saúde Mental,da Comissão de Ações 
na Prevenção do Suicídio; Promover Fórum de Gestores da Educação Especial da Área 
Metropolitana de Curitiba – FORGEE;Participar de grupos de trabalho na Secretaria 
Estadual de SEED de Sistematização da Instrução Sala de Recursos Multifuncional – 
SRM Ed. Infantil; Supervisionar e Coordenar a Seção de Sala de Recursos; 
Supervisionar e Coordenar a Seção de Apoio a Inclusão; Supervisionar e acompanhar o 
fluxo dos trabalhos realizados no CMAEE e demais atividades correlatas. 
 
Art. 42. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Lorete de Fatima 
Marcondes 352.881 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - Apoio 

e Inclusão 
Especializada 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Acompanhar e 
orientar sobre a organização do trabalho pedagógico – Atendimento Educacional 
Especializado – AEE nas Classes Especiais; Promover formação continuada para os 
professores que atuam no Atendimento Educacional Especializado – AEE; Realizar 
assessoria técnica pedagógico nas escolas, a fim de acompanhar e orientar os Planos 
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de Atendimento Educacional Especializado – AEE das Classes, bem como os relatórios 
emitidos semestralmente pelos professores; realizar orientações as famílias quando 
necessário; Assessorar os Gestores quanta a necessidade de adaptações curriculares, 
adequações na estrutura física, bem como mobiliários necessários para atender os 
alunos com necessidades educativas especiais; Acompanhar serviços e programas que 
estejam vinculados às Classes Especiais. 
 
Art. 43. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Mayara Miranda de 
Carvalho 353.835 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - Apoio 

e Inclusão 
Especializada II 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Acompanhar e 
orientar sobre a organização do trabalho pedagógico - Atendimento Educacional 
Especializado – AEE dos Professores/Profissionais de Apoio nas instituições de ensino; 
Promover formação continuada para os professores que atuam no Atendimento 
Educacional Especializado AEE, bem como os Profissionais de Apoio à inclusão; 
Realizar assessoria técnica pedagógico nas instituições, a fim de acompanhar e orientar 
sobre o PEI – Plano Educacional Individualizado, dos alunos público-alvo da Educação 
Especial; Realizar orientações as famílias quando necessário; Assessorar os Gestores 
quanta a necessidade de adaptações curriculares, adequações na estrutura física, bem 
como mobiliários necessários para o atendimento dos alunos público-alvo da Educação 
Especial; Acompanhar os serviços e programas que estejam vinculados aos Professores 
de Apoio Educacional Especializado – PAEE e demais atividades correlatas. 
 
Art. 44. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Cyntia Dalazen 
Winiarski 351.475 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Psicólogo 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenação 
de atividades e à prestação de serviços de assessoria em questões psicológicas; 
Supervisionar e liderar equipes de profissionais da área de psicologia; Planejar e 
organizar atividades e projetos relacionados à psicologia; Garantir a implementação 
eficaz de estratégias e programas de intervenção psicológica; Fornecer consultoria e 
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orientação técnica em questões psicológicas para outros departamentos ou líderes da 
organização; Desenvolver e implementar políticas e procedimentos relacionados à 
saúde mental e bem-estar psicológico; Realizar avaliações psicológicas para indivíduos 
ou grupos, conforme necessário; Interpretar e comunicar os resultados das avaliações, 
oferecendo insights e recomendações; Desenvolver e implementar programas de 
intervenção psicológica para lidar com questões específicas, como estresse no trabalho, 
conflitos interpessoais, entre outros; Desenvolver e conduzir programas de treinamento 
em habilidades interpessoais, gestão emocional e outros temas relacionados à saúde 
mental; Colaborar com profissionais de outras áreas, como recursos humanos, saúde 
ocupacional, jurídico, para abordar questões complexas de forma integrada; Participar 
de equipes multidisciplinares para desenvolver estratégias para melhoria da qualidade 
educacional na Rede Municipal de Ensino; Gerenciar casos específicos que exigem 
intervenção psicológica, garantindo um acompanhamento adequado e a implementação 
de planos de tratamento; Conduzir pesquisas relevantes na área de psicologia 
educacional; Contribuir para o desenvolvimento de novas abordagens e práticas 
baseadas em evidências. 
 
Art. 45. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Andressa de Fátima 
Andrade 350.857 SME 

Coordenação/ 
Assessoria I - 
Tecnologia da 

Informação 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Liderar e apoiar 
atividades relacionadas à gestão e implementação de soluções tecnológicas; 
Supervisão de equipes, garantindo a eficiência das operações de TI e alinhando as 
estratégias tecnológicas aos objetivos organizacionais; Deverá promover formações 
com os Professores, Diretores, Coordenadores Pedagógicos e equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, para subsidiar a organização do trabalho pedagógico; 
Conhecer, avaliar e acompanhar a efetivação de Programas e Projetos Educacionais; 
Monitorar formação continuada dos profissionais da Rede Municipal; Realizar gestão de 
Projetos: Planejar, coordenar e implementar projetos de TI; Fornecer orientação técnica, 
traduzindo complexidades tecnológicas em informações compreensíveis e estratégicas; 
Supervisionar a manutenção e atualização contínua dos sistemas, infraestrutura e 
aplicativos, visando a maximização da eficiência operacional; Pesquisar e avaliar 
constantemente as tendências e inovações tecnológicas, recomendando a adoção de 
novas tecnologias relevantes para melhorar os processos educacionais; Colaborar com 
outros departamentos para entender suas necessidades e garantir a integração eficaz 
de soluções de TI. 
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Art. 46. Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Felipe José Santana 
Matrícula 358.352 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Hardware/Software 
01/02/2024 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Liderar e 
assessorar atividades relacionadas ao desenvolvimento, implementação e manutenção 
de software; Desenvolvimento de software inovadores e alinhadas aos objetivos 
educacionais; Supervisionar equipes de desenvolvimento de software, promovendo uma 
cultura de inovação, colaboração e excelência técnica; Planejar, coordenar e executar 
projetos de desenvolvimento de software; Contribuir para o desenvolvimento e 
implementação de estratégias de software alinhadas aos objetivos educacionais, 
garantindo a escalabilidade e a eficiência dos sistemas; Fornecer orientação técnica 
para os departamentos; Garantir a implementação de práticas de qualidade de software, 
incluindo testes, revisões de código e padrões de codificação, para garantir a 
confiabilidade e desempenho dos aplicativos; Supervisionar a manutenção e atualização 
contínua de aplicações, garantindo a aderência às melhores práticas e a melhoria 
contínua; Pesquisar e avaliar constantemente novas tecnologias e tendências no 
desenvolvimento de software, propondo a adoção de ferramentas e metodologias 
inovadoras; Trabalhar em estreita colaboração com equipes de outras áreas para 
entender requisitos específicos e garantir a integração eficaz de soluções de software; 
Orientar, Supervisionar e/ou Executar a manutenção preventiva do “hardware” 
(servidores, “notebooks”, “desktops”, etc.) visando o pleno funcionamento do parque 
tecnológico além de atender às exigências das normas do sistema de qualidade (ISO). 
 
Art. 47. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Vanessa Pereira dos 
Santos Ferreira 356.750 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Educação 
Conectada 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Conhecer, 
divulgar, acompanhar e avaliar a efetivação de Programas e Projetos Educacionais 
Tecnológicos aderidos e desenvolvidos nas Instituições; Orientar os Gestores, 
Coordenadores Pedagógicos e Professores das instituições, quanto ao desenvolvimento 
dos Programas e Projetos Educacionais Tecnológicos; nações continuadas para a rede 
municipal, subsidiando a organização dos programas tecnológicos aderidos; Assessorar 
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e subsidiar a equipes de Gestão desta Secretaria, quanto a formatação de documentos 
pertinentes a divisão, como o Plano Municipal de Educação, Regimentos, entre outros; 
Participar efetivamente como representante da Secretaria Municipal de Educação SME 
em reuniões, fóruns, seminários, conselhos e comissões municipais, quando solicitado 
ou designado pelo Secretário Municipal de Educação e demais atividades correlatas. 
 
Art. 48. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Denise Konopka de 
Mello 

266.701/ 
348.450 SME 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Transporte Escolar I 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Conhecer, 
divulgar e acompanhar e avaliar a efetivação de Programas e Projetos Educacionais 
voltados ao PNATE; Coordenar acompanhar e assessorar ações referentes aos 
Processos operacionais relacionados ao Transporte escolar; Promover Formação 
Continuada para os motoristas e atendentes do Transporte Escolar; Assessorar e 
subsidiar a equipe desta secretaria quanto aos documentos relacionados ao transporte 
escolar e frota de veículos; Participar efetivamente como representante da Secretaria 
Municipal de Educação em reuniões, fóruns, seminários, conselhos e comissões 
municipais quando solicitado ou designado pelo Secretário Municipal de Educação e 
demais atividades correlatas. 
 
Art. 49. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Eliane Rodrigues 
Arruda 352.389 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - Frotas 
e Transporte Escolar 
Apoio ao Estudante 

01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Garantir o 
acesso e permanência do aluno na escola, planejando, implementando, acompanhando 
e avaliando o transporte escolar de acordo com a demanda e assim oferecer segurança 
ao aluno; Proporcionar uma logística de atendimento aos alunos; Demarcar e 
regulamentar os pontos nas rotas do transporte dos alunos; Organizar as linhas de 
transporte escolar público ou terceirizado, fiscalizando os serviços; Zelar pela 
manutenção da frota, solicitando materiais e serviços para que os veículos sejam 
mantidos em condições de trafegabilidade; Organizar reuniões com pais e professores 
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para fixar regras sobre o serviço de transporte escolar; Incumbir-se de outras atribuições 
fixadas pela chefia Imediata. 
 
Art. 50. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Nara Regina Bressan 351.346 SME 
Coordenação/ 
Assessoria I - 

Compras 
01/02/2024 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar a 
elaboração do planejamento estratégico das ações da Divisão Administrativa; 
Acompanhar o recebimento de repasses de recursos das esferas Estadual e Federal; 
Assessorar a confecção da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias dos recursos 
Secretaria de Educação; Assessorar a confecção da LOA – Lei Orçamentária Anual dos 
recursos da Secretaria de Educação; Assessorar a confecção do PPA – Plano Plurianual 
dos recursos da Secretaria de Educação; Realizar as solicitações para aquisições de 
todos os materiais e serviços necessários para a manutenção da Educação Básica; 
Realizar o acompanhamento dos lançamentos das despesas da Secretaria Municipal de 
Educação; Confeccionar relatórios das receitas e despesas da Secretaria Municipal de 
Educação quando necessário; Receber e atestar notas fiscais referentes a aquisição de 
materiais e/ou prestação de serviços; Realizar visitas técnicas quando necessários; 
Realizar as funções correlatas ao cargo. 
 
Art. 51. Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Ederson de Souza 
Felix 352.936 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Compras 
01/02/2024 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Assessorar a 
elaboração do planejamento estratégico das ações da Divisão Administrativa; Realizar 
as solicitações para aquisições de todos os materiais e serviços necessários para a 
manutenção da Educação Básica; Realizar o acompanhamento dos lançamentos das 
despesas da Secretaria Municipal de Educação; Confeccionar relatórios das receitas e 
despesas da Secretaria Municipal de Educação; Receber e atestar notas fiscais 
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referentes a aquisição de materiais e/ou prestação de serviços; Realizar visitas técnicas 
quando necessários; Realizar as funções correlatas ao cargo. 
 
Art. 52. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

 
Fazenda Rio Grande, 15 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N. 002/2024 
De 15 de Fevereiro de 2023 

 

SÚMULA: “Designa servidora para 

Fiscal de Gestão de Contratos”. 
 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas, 

 

RESOLVE 
 

INDICAÇÃO DE FISCAL DE GESTÃO 
 

Em atendimento ao Decreto Municipal 5823/2021, fica designado a servidora: 

 

Nome completo: ANA PAULA FERREIRA CLAUDINO DA CRUZ 

Matrícula: 354.207 

CPF n° 102.771.819-17 

 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
 
 
 

 

____________________________     ___________________________  

            Ciência da servidora     Secretário Municipal 

  Ana Paula F. Claudino da Cruz             Rafael Nunes Campaner 

   Matrícula: 354.207                    Decreto n° 6292/2022 

 

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~ FAZENDA 
RIOGRANDE 

SECRETARIA M UNICIPAL DA 
MULHER 

Fazenda Rio Grande, 15 de Fevereiro de 2024. 

Portaria N° 01/2024 
Sllmula: Indicação do Gestor de Contratos 

A Secretaria Municipal da Mulher da Prefeitura de Fazenda Rio Grande, no uso 
de suas atribuições conferidas por meio do Decreto nº 6819/2023: 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica nomeado o(a) servidor(a), abaixo arrolado, de responder da função relaci-
onada na tabela seguinte, em atendimento ao Decreto Municip~I nº 5.831/2021: 

Servidor Matrícula Função A partir de: 
Juliana de Lima 350.647 Fiscal de Gestão 15/02/2024 

Theodoro Contrato 
Pâmela Letícia 361.389 Fiscal de Execução 15/02/2024 

Teixeira Gabana de Contrato 

Art. Z'. A referida nomeação não faz jus à majoração dos proventos do servidor. 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando automatica-
mente demais portarias referentes ao tocante. 

/ 

Giuliana Da o o Marcondes 
Secreláfia Muni ipat da Mulher 

D ereto 6 28/2022 

Secretaria Municipal da Mulher 
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, n•. 182-Telafona: (41) 3608-7636 

Iguaçu - CEP 83.833-090 - Fazenda Rio Grande - Paranâ 
E:maiJ· secretarladam11/hnrlro@groaY @m 

FAZENDA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/ PR 

Ato Nº 006/2024 
De 14 de fevereiro de 2024 

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e reg imentais 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito a publicação do Ato de Mesa 004/2024 e do Ato de Mesa 
005/2024 publicados na Edição 025/2024 do dia 09 de fevereiro de 2024 do Diário Oficial 
Eletrônico do Munícipio. 

Este Ato de Mesa entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 09 de fevereiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

ALESANDRO 
BORDIGNON 
WEISS:00460522914 

M ~nadodeformadigitillpor 
ALESANOROBOROIGNON 
WEISS:00460S22Ç1~ 9 v.b UONAADOD<PMAADIAS 0....:,.,.,,1:ro:,, ,.,s,,uo.,,.., ,,.,., • ...,._...,o,J,._,.,p,.t,, 

ALESANDRO BORDIGNON WEISS 

Presidente 
LEONARDO OE PAULA DIAS 

1° Secretário 
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l CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/ PR 

Alo Nº 007/2024 
De 14 de fevereiro de 2024 

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

RESOLVE : 

Art. 1° Nomear como Agentes de Contratação, com competência restrita a 
esta Câmara Municipal, os seguintes servidores: 

Fernando Diomar do Amaral , CPF nº ....... 141.109-" .. 
Josmar Cesar de Brito, CPF nº **" .282.759-" .. 

Art. 2° Nomear a Comissão de Contratação, com competência restrita a esta 
Câmara Municipal, constituída pelos seguintes membros: 

Hedwiges Schwetler, CPF nº ... *.934.879-** 
Milton Silveira Pita, CPF nº ***.223.077-** 
Tamirys Merege da Silva Garcia , CPF nº *"'*.203.029-** 

Art. 3° A gratificação pelo exercício da função de Agente de Contratação, 
conforme Art. 43 da Lei Complementar 37/2010, será de 55% (cinquenta e cinco por cento) 
sobre o vencimento do cargo efetivo, vedada a acumulação com outras gratificações por 
integrar outras comissões. 

Art. 4° A gratificação pelo exercício da função de Membro da Comissão de 
Contratação, conforme Art. 43 da Lei Complementar 37/2010, será de 40% (quarenta por 
cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, vedada a acumulação com outras 
gratificações por integrar outras comissões. 

Art. 5° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
financeiros a partir de 14 de fevereiro de 2024 e com validade até 13 de fevereiro de 2025. 

Dado e traçado em 14 de fevereiro de 2024 pela Câmara Municipal de 
Fazenda Rio Grande. 

ALESANDRO 
BORDIGNON 
WEISS:00460522914 

:~t~1~:::i~~· 
WEISS.00460522914 
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A LESANDRO BORDIGNON WEISS 

Presidente 
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LEONARDO DE PAULA DIAS 

1° Secretário 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2023
JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Em cumprimento  ao  Art.  109,  §  1º,  da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  a  Comissão 

Permanente  de  Licitações  nomeada  através  da  Portaria  110/2023,  torna  público  o 

Julgamento de Classificação da Tomada de Preços nº  012/2023,  a qual tem como objeto  a 

“Contratação de empresa para realização de obras de reforma da UBS Hortência – 
conforme recursos recebidos através da resolução nº 932/2021”, conforme segue: 

A  Proposta  de  Preços  da  proponente  MFMD  CONSTRUTORA  E 
INCORPORADORA LTDA,  inscrita no  CNPJ  sob  o  nº  30.301.316/0001-84,  resultou 

CLASSIFICADA com o valor global de R$ 72.739,53 (setenta e dois mil setecentos e trinta 

e nove reais e cinquenta e três centavos).

A presente decisão se dá com base em Parecer Técnico emitido por Engenheiro Civil, 

servidor municipal. 

As propostas de preços, ata da sessão pública e parecer técnico pertinente a análise 

da proposta de preços encontram-se fixados nos autos do processo com vistas franqueada 

junto a Comissão Permanente de Licitações, bem como disponibilizados junto ao edital de 

licitação no endereço eletrônico www.fazendariogrande.pr.gov.br, a partir da publicação do 

presente julgamento.

Fazenda Rio Grande, 15 de fevereiro de 2024.

Geovana Maria Cordeiro

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria 110/2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023
JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Em cumprimento  ao  Art.  109,  §  1º,  da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  a  Comissão 

Permanente  de  Licitações  nomeada  através  da  Portaria  110/2023,  torna  público  o 

Julgamento de Classificação da Tomada de Preços nº  013/2023,  a qual tem como objeto  a 

“Construção  de uma nova  Unidade  Básica  de  Saúde  da família  no  Jardim Brasil,  
conforme Resolução Estadual N° 765/2022”, conforme segue: 

A  Proposta  de  Preços  da  proponente  MFMD  CONSTRUTORA  E 
INCORPORADORA LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  30.301.316/0001-84,  resultou 

CLASSIFICADA com o valor global de R$ 1.144.162,06 (um milhão cento e quarenta e 
quatro mil cento e sessenta e dois reais e seis centavos).

A  Proposta  de  Preços  da  proponente  CANS  CONSTRUÇÕES  E 
EMPRENDIMENTOS LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº 34.321.915/0001-10, resultou 

CLASSIFICADA com o valor global de  R$ 1.174.640,54 (um milhão cento e setenta e 
quatro mil seiscentos e quarenta reais e cinquenta e quatro centavos).

A presente decisão se dá com base em Parecer Técnico emitido por Engenheiro Civil, 

servidor municipal. 

As propostas de preços, ata da sessão pública e parecer técnico pertinente a análise 

da proposta de preços encontram-se fixados nos autos do processo com vistas franqueada 

junto a Comissão Permanente de Licitações, bem como disponibilizados junto ao edital de 

licitação no endereço eletrônico www.fazendariogrande.pr.gov.br, a partir da publicação do 

presente julgamento.

Fazenda Rio Grande, 15 de janeiro de 2024.

Geovana Maria Cordeiro

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria 110/2022
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EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2023 - ID 3864 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA; 
CNPJ: 14.983.004/0001-41; 
OBJETO: “Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de limpeza, 
conservação, higienização. Incluindo o fornecimento de mão de obra, todos os materiais de 
consumo, utensílios, uniformes e equipamentos necessários adequados a execução dos 
serviços, para atendimento das Secretarias Municipais, pelo período de 12 (doze) meses.”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 136/2022; 
PROTOCOLO: 2104/2024 apenso 3952/2024; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por um período 
de 12 (doze) meses a contar de 17/02/2024. 
VALOR TOTAL PARA O PERÍODO: Acrescenta-se ao valor global do contrato o total de 
R$1.495.472,76 (Um milhão, quatrocentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta e dois 
reais e setenta e seis centavos) pelo período correspondente passando a vigorar o valor de R$ 
14.746.859,88 (quatorze milhões, setecentos e quarenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e 
nove reais e oitenta e oito centavos).  
DATA DA ASSINATURA: 08/02/2024. 
 

- Fica reajustado o valor do contrato conforme valores acordados pelo SIEMACO 
(Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio e Conservação, Limpeza Publica, Limpeza 
Urbana, Ambiental e de Áreas Verdes de Curitiba) através da CCT (Convenção Coletiva de 
Trabalho) a ser aplicado às planilhas de custos dos funcionários que prestam serviços a este 
município conforme contrato firmado entre as partes, registrada no MTE sob nº PR000232/2024 
em 24/01/2024 NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR002298/2024 NÚMERO DO PROCESSO: 
13068.200516/2024-03 protocolo 24/01/2024, tendo os efeitos financeiros a partir da prestação 
efetiva dos serviços no mês de fevereiro/2024. 
        - Os efeitos terão validade a partir da prestação efetiva dos serviços no mês de 
fevereiro/2024. 
 

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2023
JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Em cumprimento  ao  Art.  109,  §  1º,  da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  a  Comissão 

Permanente  de  Licitações  nomeada  através  da  Portaria  110/2023,  torna  público  o 

Julgamento de Classificação da Tomada de Preços nº  014/2023,  a qual tem como objeto  a 

“Construção  de  uma  nova  Unidade  Básica  de  Saúde  da  família  no  Jardim  Nitta, 
conforme Resolução estadual N° 765/2022”, conforme segue: 

A  Proposta  de  Preços  da  proponente  CANS  CONSTRUÇÕES  E 
EMPRENDIMENTOS LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº 34.321.915/0001-10, resultou 

CLASSIFICADA com o valor global de R$ 1.152.513,66 (um milhão cento e cinquenta e 
dois mil quinhentos e treze reais e sessenta e seis centavos),

A  Proposta  de  Preços  da  proponente  MFMD  CONSTRUTORA  E 
INCORPORADORA LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  30.301.316/0001-84,  resultou 

CLASSIFICADA com o valor global de  R$ 1.179.583,33 (um milhão cento e setenta e 
nove mil quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos).

A presente decisão se dá com base em Parecer Técnico emitido por Engenheiro Civil, 

servidor municipal. 

As propostas de preços, ata da sessão pública e parecer técnico pertinente a análise 

da proposta de preços encontram-se fixados nos autos do processo com vistas franqueada 

junto a Comissão Permanente de Licitações, bem como disponibilizados junto ao edital de 

licitação no endereço eletrônico www.fazendariogrande.pr.gov.br, a partir da publicação do 

presente julgamento.

Fazenda Rio Grande, 15 de janeiro de 2024.

Geovana Maria Cordeiro

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria 110/2022

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

Dorum<n<o•,.inldodi~ tolm<nte 

goubr :::::::.:::.=-
v.,i1"1u,..,, h1tp,cl/• ...... _~Lp,•-"' 

Document-0 H · adod"""'"""'~ 

goubr ê!;~2':::;;:~&0•"' 

OQCumffltQ,.,inododiplAlm<nte 

gCNbr . 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°026 de 15 de fevereiro de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 14

 

”
” 

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

 
 

Avenida das Araucárias, 177 – salas 105 e 106 – Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – PR 
fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 

 

ATO DE CONCESSÃO nº 430/2024 
Processo nº. 099/2024 

 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, ao 
servidor José Aparecido Schmidt da Silva. 
 

 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal 
de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 069, de 21 de dezembro de 2.001; e 

 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Idade, formalizado pelo servidor José 

Aparecido Schmidt da Silva, matrícula nº 351652, ocupante do cargo de Professor 20 
horas; 

  
Considerando ainda, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 099/2024, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
Decido que fica concedida, nos termos dos arts. 31, “b”, 32 e 23, II, “b”, da Lei 

Municipal nº 70/2001, c/c o art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição Federal1, a Aposentadoria por 
Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, no valor mensal inicial de R$ 
813,43 (oitocentos e treze reais e quarenta e três centavos). 

 
No entanto, será garantida a percepção do menor vencimento (conforme o art. 120 

da Lei Municipal nº 70/2001 c/c a Lei Municipal 1.072/2015 e as revisões gerais anuais, das 
remunerações e dos subsídios, extensíveis aos proventos de inatividade e às pensões), 
correspondente ao valor de R$ 1.412,83 (um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e 
três centavos), com efeitos a partir de 29 de janeiro de 2024. 

 
O valor do provento será reajustado na mesma data e índice em que ocorrer o reajuste 

dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art.40, § 8º, da CF, c/c Art. 15 da Lei 
Federal 10.887/2004). 
 

             Fazenda Rio Grande, 8 de fevereiro de 2024. 

 

 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

 
1 Redação antiga ainda vigente por força do § 9º do art. 4º da EC nº 103/2019. 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
CNPJ n° 05.145.721/0001-03 

  

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
CNPJ n° 05.145.721/0001-03 

  

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

am INSTITUTO DE PREVID[NCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Prefe iturado Municipiode f azcndaRio Grandc 
Se<:rctariaMunicipaldc Dcfcsa Social 

Guarda Mun ic ipal 
Av. Vcnewela,247-Nações 

~3823-078 - FalZCndaRio Grandc/PR 
(4 1)3627-i2J7 

nvard an1 ynici palr,'i:fazc11darionra114epreov.br 

COMISSÃO SINDICANTE - GMFRG 

Fazenda Rio Grande, 15 de fevereiro de 2024. 

ERRA TA DE ABERTURA DE SINDICÃNCIA. 

Republica-se instauração de Sindicância Nº002/2024 no DO edição 025/2024 com as devidas 
alterações . 

Onde se lê: Presidente Matrícula - 224301 Leia -se: Presidente Matrícula - 355797 

Presidente da Comissão Sindicante 
Portaria 002/2024 
Matrícula: 355797 

Página 1 de J 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL OE URBANISMO 

009.2024 

77.300/2024 

Alessandro Sebastl:lo da Silva 

"""' adranºl7Jd.8rasll-unldade03 Eucali tos FazenclaRloGrande 

Infra-estrutura urbana 
0 Água 0 Pavlmentaç3o 
0 Esgoto sanitário 0 Galerias A. P. 
0Energiaelêtrica OGáscanalitado 
0Telefone 0 11uminaçãopÚblica 

Asfáltica r~ Emnivel 
-Tv-~( .. ) 

.... -04 17 JardlmSrasll 

Servi<;ospúblicosecomunitârios 
0eoietadellxo 0Escola 
0 Transportecoletivo 0Saúde 
Deomérdo 
O Rede Bancária 

150,00 6,00 
U>-I.Ote05{111) 

~.oo 

Meio de Quadra 
U:OMOeunldb(leOZ(m) 

~.00 
fuodo<d',l.ol014(m) 

,,oo 

Valor Un~rio Mínimo (R$/m2} Valor Unitário Médio (R$/m2) 

418,68 R$4~2;!6.oo 

ValorUnitárioMáxlmo(RS/m1) 

566,44 

5 - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POÚTICAS URBANAS PARA 03 UNIDADES (R$) • 3% 

§_rTotal R$ ~ Dois mil, du~entos e duesseis reais e cinquenta e dois centavos -----, 
lrn~;=~ls 1~ comparativo Direto de Dados de Mercado 
~penhodemercado 
URecessivo 
0 Normal 

º""""'"" 
~opelomercado 
LJ Rápida 

D Demorada 

Número de ofertas 

0Médlo 
0Bai)(O 

6 - DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: 
06cio OI.Crosdocumentos 

Nível de demanda 

0 Média 
Osaixa 

44.698 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande - PR Alvará 332/2023 e planta aprovada 
7 - OBSERVA ES: 
• Valor Total para doaçaio (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores Individuais dos 
swlotes. O percentual apllcado para esta avallaç3o de 3% ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
aoFundoMunldpaldePolíticasUrbanas. 
• Matricula datada de 15/06/2023, conforme protocolo 1.539/2023; 
• Inscrição ImobiUária065.01J.0250.00J 

FazendaRiOGrande, 15defeverelrode2024. 

Hidekl Yanagita 
Kat.352.545 

fa.Jlf"--"•<..,....,.-.ci.J -
Simone Haj Mussi Chella de Oliveira 

Mat.350.748 
~1êosta 

Mal352.612 

01/ 02 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

secretaria Municipal de Urbanismo 

./ 

mapa loc;al 

009.2024 ~-77.300/ 2024 

\ 

\ 

destinação direta àO Fundo 
Munidpa/ de Politkas Públlcas, o percentual equivalente ao número de unidades habiradoniliS, inclusive de parcelamentos vertia,is, para cadiJ 
IJfTlõ das unid8des do empreendimen(() criadas allãvés do paFCelamento em condomíniO ... •. 
•§ 1° - O percentwf ~beJecido no Ha,put" deste artigo inddirJ sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitadonais, ap6s a 
implantação de toda a iflfraestrotura do condomínic, com exreç3o da reafizaç6o da edifia,ção das unidades habitadonilis nos CilSOS dos 
condomiiioshorizontaiS,n/JoexcepecJonadãsasedificaçõesdoscondomínicsverticats". 
lei aimp/ementar nº 85/2013 

FazendaRiOGrande,1Sde~rode2024. 

HidekiYanagita 
MaL352.S45 

~ '1·""""'~c<..,.. ..l...... 
Simone Haj Mussi Che!la de Ol iveira 

Mal3S0.748 
~ sta 

MaL352.612 

02 / 02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

secretaria Munid ai de Urbanismo 

Total(m>) -Rualntemo(m) 
125,SS S.10 

4-VALORES UNITARIOS DO TERRENO (R$/m 2 ) : 

Valor Unitário Mínimo (R$/m2) Valor Unitário MMlo (R$1mZ) 

314,03 369,4S 

010.2024 

77.529/ 2023 

Valor un:tánoM.ixlmo(RS/mZ) 

424,87 

5 - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE PO ICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES ( R$) • 

COm rativo Direto de Dados de Mercado 
At>sor<;iklpelomercado 

tj~~rada 

Número de ofertas 

0 ""'" D Baixo 

Ofício Coma= OutrWdOCumerms 

Nível de demanda 

0Médla 
Dsaixa 

71.784 RegiStrode l móveis Fazenda Rio Grande-PR Alvarál.007/2023eplantaaprovada 
7 • OBSERVAÇ ES: 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC B5/2013) foi obtido pela soma dos valores lndMduals dos 
sublotes. O pel'Cefltual aplicado para esta avaliação de 50/o ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destjnada 
aoFundoMunlclpal de?oliticasUrbanas. 
• MatríaJladatada de 12/09/2023, conformeprotocolo26.527/2023; 
• InscríçãoimobiliáriaOJ7.01S.0147.004. 

FazendaRioGrande, 15defeve,elrode2024. 

Hideki Yanagita 
MaL352.S45 

~,.,._,,,1..,_,...,...c1,... L 
SimonL Haj Mussl Chella de Oliveira 

MaL350.748 

01/02 

FÃZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL OE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Seaetar ia Munlci ai de Urbanismo 

A pesQulsa para composição dos valores foi rea lizada com foco nas c.aracteristic.as de imóveis semelhantes ao avaliando. 

9 • RELATÓRIO FOTOGRAFICO: 

i 
\ 

mapalocal 

010 .2024 -· 77.529 2023 

• M. 1 . . constantes nesta l ei Complementar, com destinaçSo direta ãO Fundo 
Mun!dpal 'k: PolmCilS PúbftCcS, o percentu_al equivalente ãO número de unidades habitacionais, fnduslve de parcelamentos vetticais, para càda 
uma das unidades do empreendimento cnadàs através do parcefamento em condomínio ... •. 
~§ 1 º - O percentual estabelecido no "a,pur deste artigo Incidirá sobre o valor de mercado de a,da UITli1 das unidades h;,bitacionais, após a 
implantação de toda a fnfraestrotura do condomlniO, com exceção da realização edificação das unidades flabltadonais nos casos dos 
coodomínlos horizontais, MO excepedonadas as edificações dos condomlnios vertiCilis". 
lei axnplemenrar nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 15defevereirode 2024. 

Hideki Yanagita 
M~t. 352.545 

~ ,,...s .,.____cc....J__ 
Simone Haj Mussi Chella de Oliveira 

Mal.3SO.N8 
J±~ 

Mat.352.612 

02/02 
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Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande • """'""" FAZENDA 

RIO GRANDE 
COMISSÃO PERMANENTE OE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 

Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

011,2024 ~-

LD<lvlsl...._..C("') Ui~ ....... A(m) 
20,00 ~00 

1.732 2024 

funCICI-UXltll (_,) 

"" 
Yalar~r1DM6xtnl>(l!$/m1) 

5 -VALORES REFERENTES AO FUNDO MUNICIPAL DE PO CA5 URBANAS 3% : 

53.628 
7 - OBSERV,u;uES: 

rativo Direto de Dados de Mercado 
Número de ofertas 
O•to 
0 MêdiO 

Niveldedemanda 

0Média 

l~enctaRioGrande·PA r--:=:rasoo12onep&antaaprovada 

• Valor de cada Fração de Terreno foi obtido pelo produto da área (m•) do sublote COITespOndente pelo Valor unitário Medlo (R$) considerado; 

• Va10!' Total para doação (cooforme tabela de percentual publicado no artigo 17,\ LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores lnclvlduals 
dos sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de l o/o ao Imóvel avaliando (equivalente ao númeTJ cle unidades habitacionais) é 
destinada ao Fundo Mooldpal de Polftlcas Urbanas; 
• MatríaJla datada de 31/07/2023, conforme protocolo 47.630/2023; 
• JnseriçãolmoblUária014.028.0062.002. 

Fazenda Rio Grande, 15defeverelrode2024. 

Hideki Yanagita 
Mat.352.545 

~ FAZENDA Jllll1, RIO GRANDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 

Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

SECRETARIA MUNiaPAL DE URBANISMO 

...... 
m 1 p;11loeal 

~-1.732/ 2024 

• Art. 17 A - Dever.i ser doada ao Munidpió, lllim das dfflJ6ls constantes nesta Lei Complementar, axn destinàç;fo direta ao Fundo 
MunJcip;llde Políticas Públicas, o~twlequlvalente ;,o niínerode unid«leshabltadonills, lnduslve de parcelamentos~ f)lJra GtdiJ 

das unid«Jes do empreendimento a,ildils Mri1vés do~ em condomhlo ... -: 
"§ 1° - Opercentwlestabeleddono "caput'desteartJgoineidlrásotno vafordemen:adodecadd UfT0dasunid8desh;JbifKionais, após d 
/mpl.;lntaç3o de ttxla a lnl1âestrotura do oondomínio, com exa,çlo dlJ rNfizaçáo dd edifk:açJo das unidades hablt.J<:ionafs nos CdSllS dos 
condomínios horizontais, nJc as edificaç66 dos condcmínios venicals': 
lei complementar nª 85/Z013 

Fazenda Rio Grande, 15defevereirode2024. 

HldeldYaMQita 
Mat.352.545 

02/02 

~ FAZENDA 
RIOGRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Deceto n° 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

rAm-helo(m') 
1 n o,oo 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

SECRETARlA MUNICIPAL DE URBANISMO ...... _ 
"a1Australia16l·u~ade03 

l'fmrlll!!uNll!rilia(m) ,oo 
4 • VALOR DA AVAUAÇAO DO TIRRENO: 

012.2024 ~-1.731 2024 

1 

VllorllnlirloHblmo(RS/m>) 

5 - VALORES REFERENTES AO FUNDO MUNICIPAL DE POLITICAS URBANAS ( 3% ): 

['."3JorTot:a t Rf ! 1,576,69 1 Um mil, quinhentos e setenta e seis r eais e sessenta e nove centavos 

"" ·--.... Condomínio OJ(lres)Ufidõdes 

Absorção pelo mercado 

º"""' 0Média n~. 

Número de ofertas Nível de demanda 
O•to 
0Médio 0Média 
nru.ivn naaixa 

6- DOCUMENTAÇÃO DE Rfn:RENctA: 

1~ 53629 t ReolStrodeimóveis IC.O..:zeroaRJoGrande·PR l<Mn:is~rá496/2023eplantaaprovada 
7 • OBSERVAÇOES: 

• Valor de cada Fração deTerttno foi obtido pelo produto da área (m1 ) do sublote oorrespondente pelo Valor Unitário Médio (R$) considerado; 

• Valor Total para doaçllo (confonne tabela de percentual publieaclo no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores indivkl.la.is 
dos sut>lotes. O percentual a~lcado para esta avaliação de lo/o ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de ooldades habltadonals) é 
destinadaaofundoMunldpalclePolítlcasUrbanas; 
• Matrkuadatadade01/08/2023,confomieprotocolo47.631/2023; 
•Insaiçllolmobiliária01'1.028.0062.003. 

Fazenda Rio Grande, 15defeverelrode2024. 

HklekiYanagita 
Mat.351.545 

)1;,) . ...,__., U.....,....çJ.....1., 
Simone Haj Mussi O,ella de Oliveira 

Hat.350.748 
Jr..eom 

Mat.352.612 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

SfCRETARJA MUNICIPAL DE URBANISMO 

012.2024 ~-1.731/ 2024 

- ·-
., T""~"'m'"" -

·-

• Alt. 17 A - Oever.J serdruda ao Munldp/o, além dêls demais a:JnStantes nesta L~ Complemen~ com destinaçSo dreta ao FU'ldo 
MunJdpal de Poli'ticas Públi<:as, o peantulJI equivalente lJO númf!ro de unid«les habitadonais, indusl\le de J)ilf'Cdamentos l'MJcals, para cada 
uma das unkfi1des do ~to criadas através do ~o em ccndomínio ... -: 
"§ 1ª - OpercentwlestiJbeleddono •a,put.•c1esteart1golnddltisobte o vaJordemetradodecada imaddsunidddeshabltacionals, IJpósll 
lmp/antaç3o de toda a fnmlestrotur.J do aJndomfnlo, axn el'CeÇ,1o da rea!iraç!io diJ edificaç,jo dlJs unid«Jes habitacionais nos CdSllS dos 
condomínfos horirontafs, n6o excepedonadas as edifialç(Jes dos condomínios verticM': 
Lei complementar nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 15de feverelrode2024. 

HideláYanagita 
Mll352.S4S 

}),t,i"'--~ )._ 
Simone HaJ Mussl O'lella de Oliveira 

M~3S0.748 

02/ 02 
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vw unláfloMínlmo(R$/m•) 

Jn,21 

COMISSÃO PERMANENTE OE AVALIAÇÃO·IMOBILIÁRIA 
Decreto n° 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Secretaria Munici ai de Urbanismo 

ValorUnll;lrloMédlo(R$/m1) 

437,97 
R$Sl.SSE,40 

013.2024 

1.335/2024 

radora ltda. 

"""' Na· s Fazenda Rio Grande .... -03 GreenPortualll 

MeiodeQJadra 
Lfd1Ylrôdilde02(m) 

""' 
ValorUnlárioMaxlmo (R$/m1) 

503,67 

5 • VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) -

§i;- Total R$ 2 102,26 

Desempenho de mercado 
ORecessivo 
0 Noonal 

Dois mil, cento e dois reais e vinte e seis centavos 

Absorção pelo mercado 

0Média 
D 0emorac1a 

1-· COmoarativo Direto de Dados de Mercado 
Número de ofertas 

tl~~: 

Nível de demanda 

0Médla 

6 - Doa.JMENTAÇAO DE REFERENCIA. 
Ol',cb Conl3rc3 Dutrosdocumentos 

62.765 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande • PR Alvará 362/2023 e plarlta aprovada 
7 - OBSERVAÇ ES: 

_J 

• Valor Total para doaç:5o (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores Individuais dôS 
5Ublotes. O per~ntual aplicado para esta avaliação de 40/o ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Munldpal de Políticas Urbanas. 
• Matrfcula datada de 25/05/2023, mnforme protocolo 17.503/2023; 
•l~lmobiliãia014.053.0242.003. 

Fazenda Rio Grande, 15defevereirocle 202'1. 

HidekiYanagit:a 
Milt.352.545 

J:~sta 
Mat.352.612 

fi....,/,l{'"'·'•;(L~ç/..~ .l-
Simone tfaj Mussi Chella de Oliveira 

Mat.350.748 

01/02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº G.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Secretaria Munici ai de Urbanismo 

º·-
posição em n!laçlo à d dade m11pa Loca l 

10 • CONSIDERAÇOES FINAIS 

013.2024 ~-1,335/2024 

• Art 17 A • oeVffii ser dOi1l1J Município, além dãs demais exigéndas amsrantes nesta lei Complementar, com desrinaç§o direta~ Fundo 
Munidpa/ de Polfticas Públicas, o percent1Jaf equ/llafente ao número de unidades habitiJdomiiS, inclusive de p.;1rce/amentos verticais, para ca:Ja 
uma dãs unidades do empreendimento criadas através do p.;1ra/amento em condomínio .•. •. 
"§ 1 º - O percentual estabeleddo no "caput" deste a,t;go inddiri scbre o valor de mercado de cada I.JllliJ das unidades habitacionaiS, após a 
lm(Jfanàlção de toda a infraestrohKã do condominio, com exceção da realização da e<KHcaçJo das unidades habitadonals nos casos dos 
condcmfnioshorizontais, não exrepecionad,isasediHcaçõesdoscondomlnJos verticais'". 
lei a:mpíementar nº 85/201J 

Fazenda Rio Grande, 1Sclefever!irode2024. 

(j(( 
HidekiYanagita 

Mat.352.545 

02/02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 014.2024 ~-Secretaria Municipal de Urbanismo 1,338 2024 

Meio de Quadra 

PR 

ID<IIYl.ll!1!!03(m) lEdNooldad!Ol(m) 
Ul,00 20,00 

F..-dlvL05(m) ,.oo 
Valor Un!t!rloMínlmo(R$/m>) 

372,27 

ValorUnltárloMédlo(R$/m1) 

437,97 

Vator\Jn~rioMilxlmo(R$/m>) 

503,67 

5 • VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POÚTICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) - 4% 
~ Total R$ j 2 102,26 1 Dois mil, cento e dois reais e vinte e seis centavos 

Ntlmerocte--
04/nuatrounidades 
Desempenho de mercado 
O Recessivo 

(:j~~~o 
Absorç1íopelomercado 

tl~!:rada 

Comnarativo Direto de Dados de Mercado 
Número de ofertas Nível de demanda 
0Arto 0Alta 
0Médio 0Média 
O Baixo O Baixa 

6 - DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: 
Ol'ido Olltrosdorumt<IIO$ 

62.766 Registro de Imóveis FazendaRioGrande•PR Alvará 363/2023eplantaaprovada 
7 • OBSERVA(: ES: 

_] 

• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores Individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 40/o ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
aoFundoMunidpaldePolitlcasUrbanas. 
• Matrícula datada de 25/05/2023, c:oriforme protocolo 17.504/2023; 
• lnsaição Imobiliária 014.053.0242.004. 

FazendaR.loQ-arlde,15defeverelrode2024. 

Hideki Yanagita 
Mat.352.545 Mat.352.612 

fli___.M3""'-•~cb...L.... 
Simone Haj Mussi Chella de Oliveira 

Mal. 350.7~8 

01/02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6. 790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 014.2024 ~-
Secretaria Munici ai de Urbanismo 1.338 2024 

mapaloa,I 

direta ao Fundo 
Munieipa/ de Políticas Púb/ic,;s, o percentual eQU!vafente ao número de unidades habitiJdonaiS, indusive de parcelamentos verticais, para CMa 
uma das unidades do empreendimento CTiadas através do p.;1rcefamento em condomínio ... •. 
"§ 1° - O percentual estabeleddo no "caput" deste artigO Incidirá sobre o valor de mercado de Cilda uma das unidades hab,"taeionais, a{JÓS a 
lmplantaçlfo de toda a lnfraestrotura do condomínio, com exceção da realização da ediliCilç§o das unidades habitadonals nos CilSOS dos 
com:tomíniOshorizontais, nãoexcepecicn,;ldaasedificaçõesdoscondomfniOs verlicais". 
l ei o::implementar nº BS-/2013 

Fazenda RioGrande,15defeverelro de2024. 

HidekiYanagita 
M.lt. 352.545 Mat.352.612 

/l JA;.,.__,.(J..._,.,.,c..cl- L 
~ i= Waj Mussi Chella de Oliveira 

Mi!t.350.748 

02/02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATO Nº 093/2023

Contratante: Município de Fazenda Rio Grande.

Objeto: Contratação de PROFESSOR 20 HORAS para exercer as funções junto à

Secretaria Municipal de Educação, cuja seleção foi  efetuada Processo Seletivo

Simplificado nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

Contratado: MARCIA PEDROZO SOARES

Prazo: FIM da Prestação de Serviço por prazo Determinado em 06/02/2024.

R$ 2.290,28 (Dois mil duzentos e noventa reais e vinte e oito centavos).

 Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

_______________________________
Sr. Marco Antônio Marcondes Silva

Prefeito 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.02.15 13:31:11 
-03'00'

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

S ECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 015.2024 

Secretaria Munid ai de Urbanismo 

Gustavo Carlos Gai 

~-
71.748/ 2023 

-N FazendaRloGrande PR - -OS GrttnPort alll 

Meio de Quadra 
lDdvunldadeOJ(m) LEdl:v~Ol(m) 

4 • VALORES UNITARIOS DO TERRENO: 
ValorlA'lltá11oMlnlmo(R$/m2) 

372,27 

ValorUnlt;;rioMédlo(R$/m') 

437,97 

20,00 20,00 

ValorUnitárioMáxlmo(R$/m>) 

503,67 

5 • VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLITICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) - 4% 

~ $ ~ Dois mil,cento e dois reaise 11inteeseis centa11os 

1=u:ro'i:~ 1~etodoloQ1a Comparativo Direto de Dack>s de Mercado 
Desempenho de mercado Absorção pelo merc.ado Número de ofertas Nível de demanda 
D Recessivo O Rápida D Alto D Alta 

~e:ada 
6 • DOCUMENTAÇAO DE REFERÊNCIA: --62.772 Registro de Imóveis FazendaRioGrande-PR Alvará802/2022eplantaaprovada 

7 • OBSERVA ES: 
•ValorTotalparadoação(conformetabelaclepercentual publlcadonoartlgo 17A, LC85/2013)folobtldopelasomadosvaloreslndlvldualsdos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 411/o ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unHiades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Munldpal de Politlcas Urbanas. 
• MatriaJla datada de 29/09/2022, conforme protocolo 42.534/2022; 
•lnscriçãolmoblllArlaOl4.051.0220.002. 

Fazenda Rio Grande, 15de fevereirode2024. 

HldeklYanagita 
Mat.352.545 

_/j;ri_j -~- <i/..,... )..__ 
Simone Haj Mussl Oiella de Oliveira 

Mit.350.748 
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~ FAZENDA Jlllll, RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 015.2024 ~-secretaria Munici ai de Urbanismo 71.748 2023 

po51çio em relação à ,:idade mapa lo,;.;, I 

10 • CONSIDERAÇOES FINAIS 
• Alt. 17 A - Oever.J ser doadà ao Município, além dãs demais e¾fglncias constãntes nesta lei Complementar, com destinaç§o direta ao Fundo 
Munidpal de PoJitkM Públicõs, o peramt.ual equivalente ao número de unidades habitacionais, fncfusive de ,:,arcelamentos vertJcaJs, ,:,ara cada 
vma das unidõdes do empreend;mento aiadis alnivés do ,:,arce/amento em condomfnlo ... •. 
"§ 1° • O percentual estabeleâdo no "caput" deste artigo fncfdird sobre o valor de mercado de C3da uma dãs unidades habitacionais, após a 

de trxid a fnfraesrrutura do condominio, com exação da 1?alização da e<JificaçJo das unidades habitadonais nos a,sos dos 
condomfnioshorfzonti1is, nãoexcepedonadasasedificaçõesdoscondomínios vertia,is". 
lei a:,mplementar nº 85/2013 

FazendaRioGrande,15defevereirode2024. 

.JlM:\-,vi.,s\.,.__,._ 2(,.- )._ 

Simone Haj Mussi Chella de Oliveira 
M~t. 3S0.748 
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